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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Rio de Janeiro, 1 de maio de 1897.

Tomando conhecimento de vosso officio de
28 de abril ultimo, em resposta ao aviso deste
ministerio, de 19 do dito mez, expedido"sobre
a reclamação do bacharel José Pires Brandão
—sinto ter a necessidade de dizer-vos que o
pensamento do Governo, constante daquelle
acto, não foi bem comprehendido por vós,
como se depreheride das considerações a que
VOS soccorreis—no intuito de interpretar o
disposto no art. 72, g 24 da Constituição
Federal.

citando o texto constitucional, não cogitou
este ministerio, como vos pareceu, de deci-
dir desde logo, si, para encetar o exercicio
das profissões de medico, advogado, etc., o
individuo depende ou independe da condição
de prévia habilitação legal. E' o Congresso
Nacional a quem cabe competencia, maior
para resolvel-o. O que, entretanto, o Go-
verno quiz scientifica,r-vos, por não ser ob-
jecto de duvida nem depender de solução
legislativa a respeito, é que a nenhuma au-
toridade administrativa ou judiciaria é fa-
cultado embaraçar que qualquer cidadão con-
tinue no exercicio de uma prefissão
sem que a mesma autoridade se mostre ba-
seada em lei expressa para limitar a pleni-
tude do direito que a Constituição Federal
assegura, de maneira explicita e imperativa,
naquele artigo.

Mas, o fundamento principal que teve o
Governo para expedir o aviso de 19 de abril,
julgando procedente a reclamação do ba-
charel Pires Brandão,contra a vossa portaria
de 5 de janeiro, acto administrativo e não
exclusivamente judiciario, não fora o simples
dispositivo do art. 72, g 24 da Constituição ;
foi muito propoaitalmente a razão circum-
stancial de que o reclamante vê-se suspenso
ou privado de continuar uma profissão em
cuja posse incontestada e exercicio effectivo
se acha desde muitos annos—e isto por effeito

de uma portaria vossa, é verdade, mas uni-
camente baseado nos avisos deste ministerio,
de 16 de janeiro e 17 de abril de 1882.

Ora ,sendo direito incontestavel do Governo,
explicar, interpretar ou revogar os seus
proprios avisos, quando assim o entenda, re-
solveu o mesmo declarar-vos, como ainda
agora o faz, que os avisos por vós invocados
contra o exercido effectivo de advogado, no
caso do bacharel Pires Brandão e outros nas
mesmas condições, não podem ter applicação,
já porque a vossa portaria não está em ac-
cerdo perfeito com os referidos avisos, já
porque o Governo os considera revogados,
cm fa,ce da disposição posterior da Consti-
tuição Federal. E' preciso não confundir o
direito a exercer uma profissão com o exer-
cido effectivo da mesma, evidentemente ga-
rantido pela legislação constitucional.

Tivessels, porventura, expedido a portaria
de 5 de janeiro, fundando-vos em lei ou re-
gulamento expresso e exclusivamente judi-
ciario, e o Governo nada teria que ver com o
vosso acto.

Tratando-se, porém, de meteria adminis-
trativa, e uma vez que invocastes os avisos
deste rniaisterio para, firmado nelles, emba-
raçar que um cidadão continue no exercido
da advocacia, em que se acha, ao Governo
assiste a cotnpetencia superior de intervir,
para que não subsista, sob seu nome e auto-
ridade, a pratica de um acto que não pôde
ter a sua approvação. Em resumo, tal foi a
razão de ser e o pensamento do aviso de 19
de

Concluindo, cumpre tombem observar,para
vossa intelligencia, que os actos da corres-
pondendo °tildai, expedidos com assignatura
dos Ministros de Estado, continuam a ter o
qualificativo, que sempre tiveram; de avisos e
não de OFFICIOS, qual destes ao citado aviso
deste ministerio.

Sande e fraternidade.—Amaro Cavalcanti.
Sr. presidente da Corte de Appellação.

nn•••••n•

O OFFICIO A QUE RESPONDE O AYISO SUPRA É
DO TEOR SEGUINTE

N. 248 —Córte de Appellação do District°
Federal, 28 de abril de 1897.

Recebi o vosso officio n. 457, de 19 do cor-
rentemez, a proposito de uma reclamação
do bacharel José Pires Brandão Junior, con-
tra a deliberação que, na qualidade de pre-
sidente da Côrte de Appellação, julguei con-
veniente tomar, determinando aos escrivães
que não recebessem razões, alegações e pe-
tições de advogados que não exhibissem suas
cartas ou certidão de se acharem as mesmas
registradas, fizestes algumas ponderações a
respeito de intelligencia que se deve dar ao
g 24 do art. 72 da Constituição de 24 do fe-
vereiro de 1891.

Fazendo baixar a portaria de 5 de janeiro,
a que vos referis, não foi meu intuito oppor
ernbaraeos ao livre exercido da profissão de
advogado, contrariando assim a citada dis-
posição.

E,comquanto seja muito respoitavol a vossa
opinião, sinto profundamente dizer-vos que
me affasto de/la, pelas razões que passo a
expor, ainda que muito resumidamente,
para não fatigar a vossa attenção.

O modo por que entendo aquelle piragra.-
pbo do art. 72 da Constituição, funda-se na
discussão que houve no seio do Congresso,

em que,sendo apresentadas diversas emendas
tendentes a dispensar titules ou diplomas de
qualquer natureza, foram todas rejeitada;
funda-se ainda na deliberação da Camara dos
Srs. Deputados, rejeitando um projecto do
Deputs.do Moreira da Silva, no mesmo sen-
tido das emendas rejeitadas;funda-se,tambein,
na brilhante discussão que a semelhante re-
speito houve no Instituto da Ordem dos
Advogados, o qual,por quasi unanimidade de
votos,approvou, além de outras,as seguintes
conclusões : «o art. 72 g 24 da Constituição
Federal, que garante o livre exercido de
qualquer profissão moral, intelectual e in-
dustrial, deve ser interpetrado de accordo
com o vencido na assembléa constituinte que
rejeitou as emendas additivas ao citado pa-
ragrapho—a) independente de titules ou di-
plomas de qualquer natureza, cessando desde
já os privilegies que a elles se ligam, ou
deites dimanem; b) independente de qual-
quer titulo de habilitação officio'.

«E' restrioção constitucional consagrasla no
art. 72, g 24, a exigencia de habilitação por
meio de titules ou diplomas para o exercido
de certas profissões, como a medicina, advo-
cacia civil, a pharmacia e outras»; funda-se,
finalmente,no regimento interno da Côrte de
Appollação, approvado em 31 de março de
1891, e que sendo subrnettido ao Sr. Mi-
nistro da Justiça, nenhuma modificação
soffreu.

Este regimento, no art.11, entre outras at-
tribuições que dá ao presidente, inclue a de
conceder, precedendo exame, licença para
advogar, aos cidadãos brazileiros formados
em direito pelas universidades estrangeiras.

E, quando mesmo pudesse haver duvida
quanto á legitimidade da portaria que ex-
pede, parece que o decreto n. 2.464, de 17 de
fevereiro da corrente atino, nos arta. 41, pa-
ragrapho unico, lettra a, e 44 g 30 reconhece
como verdadeira a praxe diuturna do re-
gistro das cartas na secretaria deste tri-
bunal.

A' vista, pois, do que fica expendido e de
outras razões que deixo de mencionar para
não cansar a vossa attenção, contintio a man-
ter o meu acto, cabendo ás partes que se di-
zem prejudicadas o direito de pedirem ao . Po-
der competente uma interpretação authentica
da disposição constitucional, visto haver di-
vergeneia no modo de ser entendida a mesma
disposição.

Concluindo, tenho a honra de declarar-vos
que, tomando a delibaração ipso infelizmente
não mereceu o vosso assentimento, te em
vista unicamente cumprir o meu dsver. re-
gularisar o tóre e salvaguardar os direitos o
interesses dos que litigam ante os juizos e os
tribunaea.

Sau.le o reatem idade.—Ao Sr. Dr. Amaro
Cavalcanti, Ministro da Justiça e Negocios
Interiores.-0 presidente, Antoaio Joaquim
Rodrigues

Ministerio das Relações
Exteriores

Consulado Geral dos Estados Unidos do
Brszil em Montevideo, 15 de novembro de
1896.

Sti.binetto á vossa apreciação os mliipas
juntos, sobre o movimento da navegação o
commereio deste lyirto com os do itrazil, no
terceiro quartel deste annu e falarei da



EMBARCAçõES

Braz ilei ras 	
Estrangeiras 	

NUMEROS TONELADAS EQUIPAGEM VALOR IMPORTA DO

22 14.259 881 48.098
59 90.615 3.557 120.741

81 104.874 4.418 168.839

portação e eXportação, em geral, da Repu-
blica Oriental, no mesmo periolo, com di-
versos destinos e procedencias.

Entraram : embarcações brazileiras 22,
com 14.259 toneladas e 861 pessoas de equi-
pagem; estrangeiras 59, com 90.615 tone-
ladas e 3.557 pessoas de equipagem.

Sahiram: embarcações bra.zileiras 18, com
12.541 toneladas e 802 pessoas de equipagem;
estrangeiras '76. com 136.038 toneladas e
5.153 pessoas de equipagem.

O valor dos generos importados do Brazil
na praça de Montevidéo ou em transito, com
destino á. fronteira terrestre ou fluvial, foi
de 108.839; o dos exportados de Monte-
vrdéo, para o Brazil, por via maritima, de

361.992.
Na importação houve neste, para o trimes-

tre anterior, a diferença para mais de
48.548. Na exportação, houve diferença

para menos de 36.049.
Tratando especialmente das praças do Es-

tado do Rio Grande, tomo para base ílo valor
dos artigos exportados o das facturas exigidas
pelo decreto n. 590, de 17 de outubro de
1891, tenho preferido este calculo ao dos
preços correntes em praça, no intuito de col-
ligir dados mais precisos sobre as relações
comrnerciaes daquelle Estado com esta Re-
pudica.

Assim, podemos dizer que esse valor ele-
vou-se

Para o Rio Grande a.... £ 18.205-14-- 5
Para Pelotasa 	 	  £ 4.2.i° 8- O
Para Porto Alegre a 	  £ 5.563-14-10

£ 25.999-17 -e

Occupando-me do commercio desta Repu-
blica com outros destinos e procedencias, di-
rei que neste trimestre o resumo de sua
importação deu o seguinte resultado

Bebidas em geral. 	 690.202.81
ComestiveiS e especies.. 1.028.075.03
Fumo e charutos 	 55.770.25
Tecidos em geral 	 1.462.656.62
Roupa feita e artigos de

ronfe.eção 	 358.561.15
Ma teriaes para industrias

e maehina,s . 	   1.680.758.87
Varios artigos 978.271.27
(Mo em pé 	 449.418.00

6.701.712.28

120,813,00

3.386.561.86
842.184.87
131.392.15

27.952.90

4.308.904.78

lho a setembro, de 11.010.617.06.
O total do commercio exterior foi, de ju-

Não é difficil conhecer que, embora a época
das colheitas ou dos grandes fornecimentos
concorram para augmentar ou diminuir em
certos mezes a importação e exportação, o
commercio exterior não apresenta nem au-
gura uma situação igual a de 1895, princi-
palmente no que diz respeito á exportação.

Esta foi:

No 1° trimestre de 1896, de.	 13.658.225.55
No 2° trimestre de 1896, de.	 5.483.883.25
No 3° (a que diz respeito

este relatorio), de 	 	 4.308.904.78

A importação, porém, conservou-se mais
ou menos equilibrada.
No 1 0 trimestre foi de 	 $ 6.826.591.10
No 2° idem, idem 	  $ 6.609.141.32
No 30 (a que diz respeito

este relatorio) 	  $ 8.701.712.28

As diferenças na importação, cornquanto
não sejam sensíveis, procedem da concurren-
cia de certos productos nacionaes, exemplo:
bebidas alcoolicas e cereaes. Os tecidos, roupa
e artigos manufacturados, que são exclosiva-
mente estrangeiros, representam mais ou
menos o mesmo vaiar °Melai.

O fumo avultou pouco, comquanto a dimi-
nuição do imposto recollocasse, no regimen
da legalidade, as entradas sequestradas pelo
contrabando. Entretanto o habito estava
inveterado e só a honestidade do coramer-
cio e a fiscalisação aduaneira, poderão con-
tei-o.

Sobre o gado em p6 a importação supera
sempre a exportação.

Quanto aos generos exportados os productoe
do ganaderia e saladetos,bein como os da agri-
cultura, apresentaram grandes diffirenças.

O movimento de entradas e saladas, que
aqui se denomina -immigração e emigraçãoI foi o seguinte:

Maio - 189?

Entrada Sabida

Ultramar 	 2.481 1.329
Rapublica Argentina 	 16.792 15.016
Paraguay . 	 17 15
Matto Grosso 	 77 71

19.367 16.361

Ha uma diferença a favor das entradas,
mas esta fica reduzida com a que oferece,
nas sabidas, o movimento da Estrada de
Ferro Central, unica que tem estação na ca-
pital

Entraram 	  38.146
Sahiram 	  39.451

1.305

Em todo o caso não se pôde aggregar ex-
clusivamente este augmento á população da
Capital, pertence á de toda a Republica.

A navegação, em geral, de todas as proce-
dencias e bandeiras, neste trimestre, no porto
de Montevideo, foi a seguinte:

Entraram:

Vapores 	 	 230
Navios de vela .. 	 	 52

-
Total 	 	 282

Sahiram:

Vapores 	
	

221
Navios de vela 	

	
51

Total 	
	

272

Nasceram em Montevidéo:
De julho a setembro 	  2.016
Falleceram no mesmo Pe-

rodo 	 	 905

Augnaento vegetativo 	  1.141

Este é o elemento seguro para o crescimento
da população da Capital. O quadro nosolo-
giro não apresentou classificações novas;
coincidia nas mesmas enfermidades, princi-
palmente as cancerosas, que attingiram neste
trimestre á 43 obitos.

Saud* fraternidade.-Domingos Jos4 da
Silva Azevedo.

A S. Ex. o Sr. Dr. Dionysio Evangelista
de Castro Cerqueira, Ministro de Estado das
Relações Exteriores.
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Da exportação,o seguinte:

Animaes em pé ...... 	 $
Productos de ganaderia e

saladeros... ......	 . $
Productos de agricultura 	
Outros productos 	
Provisões para os navios

	

fundeados 	  

N. 1-Mappa do movimento de navagagão entre o Brazi.1 e Mont3vidáo no 30 trime3tre do anuo de 1893

. ENTRADA

sA111DA

NI:MEROS TONELADAS EQUIPAGEM VALOR EXPORTA DO

18 12.544 802 75.377
76 136.038 5.153 2e6.615

04 148.582 5.955 361.992

E3IDARCAçõES

Brazileira.s 	
EstrângeiraS 	

con.olado Geral do Brazil em Montevideo, 15 de novembro de 1896. - Domingos Josd da Silva Azeredo, Consul Gera/.



PESO
OU

mann&

$0.136 e 7 1/2 0/,
27	 1/2 01.

2i8.240
500

$0.085 o litro
10 a 30. e/um

Os mesmos
)2,	 11.

Os mesmos

55 e 7	 1/2 0/0 210.988 58 a 80 s e/ 10 ks. 58 a 80 s e/ 10 kilos 58 a 84 s c/ 10 kilos
27	 1/2 o/0 16.400 24 a 42 s c/ cacho Os mesmos Os mesmos

125 e 7 1/2 04 2.000 40 a 50 s c/ ki/o ». »
8' e 7 1/2 5/0 264.870 $2.90 a $700 c/ 10 kilos $2.80 a $7.00 e/ 10 k $2.50 a $7.00 e/ 159 k
5, e 7 1/2 o/, 116 $4 a $36.00 c/ uma Os mesmos Os mesmos
27 1/2 0/,,

Livres
12.000
5.226

$6.50 a $8.00 o cento
$2.60 a$5.00 e/ um

»
»

SP

1" e 7 1/2 °/,, 329.775 $0.38 a $0.50 c/ 10 kilos 42a 48 e e/ 10 kilo 40 a 46 s e/ 10 kilos
30' e 7 1/2 0/0 103.355 $2Á0 a $8.00 c/ 10 kilos Os mesmos Os mesmos

55 1/2 o/t, 5.050 $1.000 kilo » »

4' e 7 1/2 Vo 3.934.236 90 s a $1.80 e/ 10 kilos », »

27	 1/2 o/c, 535.000 $3.00 a $4.00 o milheiro X, 	)5 )),	 »

38	 1/2 °10 12.825 20 a 30s o kilo » »

37	 1/2 0/0 157.800 60 a 80 s o cento IP	 )5 »	 »

38 1/2 0/0 46.600 8 e o kilo 6 a 10 s olho 2,	 0
38	 1/2 ob,
55	 //2 0/0

880
3.250

20 a 40 s o kilo
1.00 o kilo

Os mesmos
»

»

55	 1/2 o/. 2.600 1.00 o kilo ) »

Aguardente 	 	 litros...
Ananazes 	 	 um
Assucar 	  Kilos...
Bananas 	 cachos..
Cacho 	 	  Kilos...
Café 	
Camarões 	 ‘Í »barricas
Cocos 	  um. 	
Couros 	  »	 .
Farinha 	 	  kilos ...
Fumo 	  » ...
Gomma 	  2. ...
Herva- matte 	  )k• . . .
Laranjas 	 um 	
Mellado	  kilos ...
Ostras frescas 	  um	

	

kilos 	Piassava 	
Picha% 	

	

2.	 ...
Poaia 	
Quina 	

GENEROS

•

julho

PREÇOS

Agosto

DIREITOS
DE

ALFANDEGA Setembro
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•
N. 2-Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brasil na praca de Montevidéo durante o 3 0 taimestre de 1898

Consulado Geral do Brazil em Montovidéo, 15 de novembro de 1896. - Domingos Josd da Silva Azevedo, consui geral.

N. 3. - Preço corrente e quantidade dos generos exportados de Montevidão para o Brasil durante o a o trimestre de 1896

GENEROS
o

1,1
v2 2

r4

4 +41
a

PREÇOS

Julho Agosto Setembro

Alfafa 	 Kilos Livre 8.000 $1.40 a 1.90 0/100 ks $1.20 a $1,90 e/100 ks. $1.20 a $1.80 c/100 kg.
Alpiste 	 » »- 11.700 28 a 30 s c/	 10 lis. Os mesmos Os mesmos
Aveia 	
Cevada 	

»
»

»
»

1.200
3.476

44 a 60 s e/	 lo	 ka.
Nominal

»
Nominal

»	 »
Nominal

Farello 	  	 » » 874.180 $1.00 a $1.15 c/100 k. OS mesmos Os mesmos
Farinha 	
Feijão 	
Gado vacum 	

»
o

Cab.

s.
s
»

4.034.898
119.203

197

36a 37 s c/	 10 ks.
26 a 30 s e/ 10 lis.
$14.00 a $18.00 c/ um

36 s 0/10 lis.
( Is me-mos

$12.00 a $18.00 c/um

34 a 38 s c/ 10 kg.
24 a 36 s e/ 10 ks.
$12.00 a $18.00 c/ um

lanigero 	 44,< E> 4.188 $1.60 a $12.00 c/ um $1.50 a $1.90c/ um $1.40 a $2.00 e/ um
2,	muar 	

e,orino 	  
5>

35

)5

»

4$7

1.214
$20.00 a $24.00 c/ urn
$5.00 a $7.00 c/ um

Os mesmos
»

Os mesmos
»

Linguas 	
Milho 	
Palha 	

	 	 Numero
Kilos

»

$1.00 e/100 k
Livre

»

30.380
15.449.471

29.100

8a 10 s c/ uma
80s a$1.00c/ 100 kg.

6 a 8 s o kilo

8 a 12 a c/ uma
75 s a $1.10 e/ 100 kg.

Os mesmos ,

»
75 a $1.00 c/ 100 ks.

Os mesmos
Pasto 	 0 ss. 25.172 60 a 80 s c/ 100 ke. 45 a 55 s c/ 100 lis. 40 a 50 s c/	 100 ke.
Sebo 	 s. $0.50 e/100 k 816.877 60 a 70 s e/ 10 lis. Os mesmos 50 a 60 s e/	 10 ks.
Xarque 	 - $0.40 c/100 k 200.175 §6.533 » Os mesmos

Consulado Geral do Brasil em Montevidéo, 15 de novembro de 1896.-Domingos Jos. da Sulca Azeve lo, eonsul geral.

N. 4 - Quadro da cotação do cambio, taxa de dessontos e fretamento das embarcações no mercado de Montevidão correspondent
ao 30 trimestre de 189d

CAMBIOS

AGOSTO SETEMBRO

Sobre o Brasil 	
» a França 	
» a Inglaterra 	
» a nana 	
» a Alletnanha 	

24$300 a 25$500
5.36 a 5.385

51 3/16 a 51 3/8
5.69 a 5.72
4.36 a 4.38

25$600 a 27$900
5.36

51 3/16 a 51 1/4
5.70 a 5.73

4.36

20:5500 a 27$850
5.36

51 1/4 a 51 5/16
5.73
4.36

. DESTINOS JULII0



JULHODESTINOS• AGOSTO SETEMBRO

Os mesmos

PREÇO DO FRETE

Santos 	
Rio de Janeiro 	
Bahia 	
Pernambuco 	
Inglaterra 	
ltalia 	
França 	
Estados Unidos 	

00 a F.50 por 1.000

	

.00 a .00 o	 0
5.00 >>

	$7.00 a $8.00 o	 0
10 $ c/ o fardo

	

10 fr.	 o	 »

	

12 a 30 fr.	 o	 »
Nominal

Os mesmos

W

10 a 30 fr. por fardo
Nominal

kilos

De Santa Catharina, na de 	 1:500$000
•	 De Porto Alegre, na de 	 2:400$000

A's Delegacias Fiscaes:
No Pará, na importancia do 	 4 : 800$000
Em Therezina, na de... 	 1:800000
Na Bahia, na de. 	 6:800$000
Em Minas Geraes, na de.... 	 500 000
Em Goyaz, na de 	 3:750$000
Ein Cuyabá, na de 	 1:200$000

Dia 30

ilares	
 2030 Terça-feira 4	 DIARIO OFIPICIAL
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TAXA DE DESCONTOS

ORIGEM	 JULHO	 AGOSTO	 SETEMBRO

Banco do Estado 	 Não ha Não ha Não ha
•	 diversos 	 4 1/2 a 6 0/0 A mesma A mesma

Em praça 	  nn•••

Consulado Geral do Brazil em Montevideo, 15 de novembro de 1898. — Domingos Josd da Silva Azevedo, comi geral.

Ministerio da Fazenda
Directoria da Contabilidade do Thesouro

/federal

Additamento ao expediente de 29 de abril
de 1897

Expediente do Sr. director:
Ao Sr. juiz de orphãos do municipio de

Santo Antonio de Padua:
N. 212—Pede que informe em que data foi

effectuado o emprestimo ao cofre de orphãos,
de que trata o seu officio de 6 de março pro-
xiino passado, afim de que se possa fazer en-
trega a José Thomaz de Souza da quantia
requisitada no &iludido oficio.

— Confirmaram-se os telegrammas de 7 do
corrente mez, com os quaes foram concedidas
ás Alfandegas e Delegacias Fiscaesabaixodesi-
gnadas, por conta da verba—Ajudas de custo
aos membros do Congresso Nacional — do Mi-
nisterio da Justiça e Negocies Interiores e
orçamento de 1897, credites destinados ao
pagamento das ajudas de custo de vinda e
volta dos Senadores e Deputados, concernentes
á 1 .. sessão cia. 3.. legislação do Congresso Na-
cional, conforme solicitou o dito ministerio
em aviso n. 1.002, de 1 do dito mez, sendo:

A's Alfandegas:
De Mantos, na importanaia de... 4:000$000
Do Maranhão, na de 	 5:250$000
Do Ceará, na de 	 7:700$000
Do Rio Grande do Norte, na de 	 2:600$000
Da Parahyba, na de . 	 	  
De Pernambuco, na de 	

1:201,000
7:200 000

De Alagôas, na de 	 1:500s000
De Sergipe, na de 	 000
Do Espirito Santo. na de 	
De S. Paulo, na de 	

1:1000450. 
2	 000

Expediente do Sr. director :
A's Alfandegas :
De Pernambuco:
N, 69.—Autorisa o pagamento da gratifi-

cação a que tem direito o lente eathedra-
tico da Faculdade de Direito do Recife
Dr. João Vieira de Araujo, correspondente
aos dias 1 a 21 de março ultimo inclussive,
tempo em que esteve no goso de férias fôra
da sede da mesma Faculdade, sem prejuiso
de seus vencimentos.

De Aracajú :
N. 21—Concede, por conta do credito

aberto pelo decreto n. 2.474, de 13 de março
proximo findo, o de 100:000$ para °ocorrer
ao pagamento cie despesas extraordinarias
com as forças que se destinam ao Estado da
Bahia.

Do Rio de Janeiro:
N. 25—Cornmunica que, existindo na ver-

ba—Reposições e restituições—do actual or-
çamento ~ente o saldo de 5:384982, não
pôde ser concedido o credito que solicita em
oficio n. 305, de 26 do corrente mez, na im-
portancia de 32:217$722, afim de serem effe-
ctuadas as restituições constantes da relação
que acompanhou o dito oficio.

— A' directoria da Casa da Moeda:
N. 216 — Autorial a receber da Banque

Française diz Brdsil 500$ em notas, em troca
de igual quantia em moedas de nickel de 100
e 200 réis.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N, 67—Declara que no credito concedido

por ordem n. 37, de 22 de março proximo
passado, na importando, de 14:120$, estão
comprehendidos os de 8:124, destinados ao
pagamento do pessoal da lancha a vapor em-
pregada na visita sanitaria do porto do
mesmo Estado, e o de 0:000$ para as despezas
com o custeio e conservação de todo o mate-
rial fiuctuante, e não sômente da dita lancha,
como foi mencionado naquella ordem.

—Ao Sr. juiz municipal do termo de Ve,-
lença.

N. 219 — Communica que deixou de ser
cumprido o seu officio de 22 de março ultimo,
em que requisitiva o pagamento da impor-
tancia de 6:169$144, proveniente de empres-
timos feitos ao cofre de orphãos. pertencentes
ao orphão Bolivar, filho do finado José Bastos
Pinheiro, visto combinar sômente o ultimo
emprestimo com a respectiva conta corrente
escripturada no Thesouro Federal,e os outros
não possuirem saldos que comportem a des-
peza reclamada.

Directoria das Rendas Publicas

Additamento ao expediente de 10 de abra
de 1897

Expediente do Sr. director
A' Collectoria de S. Fidelis, declara, em

resposta é sua consulta constante do oficio
de 10 de março ultimo sobre os livros de es-
crivães para registro da sentença dos juizes,
que tal assurnpto se acha perfeitamente re-
gido pelo art. 31 da vigente lei de orçamento
da receita, e que quanto ao que se refere á
infracção de disposições federaes, compete ao
juiz seccional promover a responsabilidade
em vista das cópia aatenticos, certificado
de intimação e mais documentos iniciaes que
a acção exige, de accordo com as instrueçoes
do Contencioso.

Dia 12

Expediente do Sr. director
A' Alfandega do Rio de Janeiro, declara:
Que o Sr. Ministro da Fazenda concedeu

isenção de direitos para um volume contendo
substancias anti-septicas destinadas á Dire-
ctoria Geral de Saude Publica, e remette o
conhecimento relativo a esse assumpto;

Que o Sr. Ministro da Fazenda manteve o
acto dessa Alfandega, que sujeitou ao paga-
mento de 4500 por kilo o assucar submet-
tido a despacho,em fevereiro ultimo, pela So-
ciedade Hygienica Brazileira; attendendo a
que esse acto esta de inteiro accordo com os
preceitokestabelecidos na lei n. 428, de 10 de
dezembro do anno passado.

Declara que, para te: andamento o pro-
cesso relativo á responsabilidade dos con-
cessionarios dos trapiches Corção e Flora»,
convem que essa repartição informe, com
urgencia, qual o fiador deste trapiche, con-
forme determinou, por despacho de 7 do
corrente, o Sr. Ministro da Fazenda ;

Declara que o Sr. Ministro da Fazenda au-
torisou a isenção de direitos do consumo para
os volumes destinados á Santa Casa de Mise-
ricordia desta capital, conforme solicitou o
procurador da mesma em oficio n. 65, de 1
do corrente mez

Declara ter o Sr. Ministro da Fazenda
deixado de tomar conhecimento do recurso
interposto por Altino Carneiro Leão do acto
dessa alfandega, que mandou classificar como
em conserva O peixe submettido a despacho
como salgado.

A' de Manees :
Transtnitte, para a devida execução, o

titulo de licença do 40 escripturario dessa
repartição Galdino de Oliveira Custa.

A' do Pará
Remette para a execução devida, o titulo

de licença de Luiz Emygdio Pinheiro da Ca-
mara, conferente dessa alfandega.

A' do Rio Grande do Norte
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda

determinou que o 20 escripturario dessa re-
partição Manoel Coelho de Souza Oliveira
aguarde opportunidade para prestar o con-
curso de 2' entrancia de que trata a sua
petição, encaminhada cora o oficio dessa in-
spectoria n. 11, de 12 de março findo.

A' do Recife:
Declara que,havendo o Ministerio da Guerra

submettido á consideração do da Fazenda
os papeis relativos á demolição do predio onde
esteve aquartelada a extincta companhia de
eavallaria, situado na praça da Republica
dessa capital, convem, afim de ter anda-
mento o processo, que essa Alfandega informe
com urgencia:

a quem pertence o dominio directo do
terreno oecupaclo pelo predio em questão;

•
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Ministorio da Marinha
Expediente de 22 de abril de 1897

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-
pedição de ordens :

No sentido de ser a Mesa de Rendas da ci-
dade [caqui habilitada com a quantia de
1:203$, para que o mestre reformado do corpo
de officiaes marinheiros,2 1 tenente hanorano,
Antonio Pereira das Neves possa receber o
soldo que lhe compete no corrente exercicio.
—Communicou-se á citada Mesa de Rendas o
á Contadoria.

Para que a Alfa.ndega do Paraná seja
habilitada com a quantia de 40$ afim de oc-
correr ao pagamento da publicação de avisos
hydrographicos mandada fazer pela capit
do porto em Paranaguá.— Communicou-se á.
Contadoria, á Alfandega e á referida capi-
tania.

Afim de que, á custada quota da verba-
Combustivel—, distribuida, no exercido cor-
rente, ao Districto Federal, seja a Alfandega
de Santa Catharina habilitada com o credito
do 4:940$ para °acorrer ao pagamento de car-
vão de pedra consumido pelo encouraçado
Riachuelo e torpedeiras Pedro Afronso e Sil-
roado.—Communicou-se á citada Alfandega e
á Contadoria.

—Ao chefe do Co:nmissariado eGral da Ar-
mada, autorisando a mandar fornecer ao cru-
zador Benjamim Oonstcuit os artigos de illu-
minação electrica constantes do pedido que se
lhe remette. — Communicouse ao Quartel-
General.

—Ao chefe da commissão naval na Europa:,
Declarando, em vista de não se ter ainda

realisada a encommenda do armamento torpe-
dico dos navios alli em construcção, quaes os
que convém, devendo a respectiva distri-
buição pelos mesmos navios ser feita de ac-
cordo com aviso n. 1.792, de 5 de setembro
de 1606.—Communicou-se ao Corpo do Enge-
nheiros navaes, ao Quartel-General e ao Ar-
senal desta Capital,

Transmittindo, para ser tomada na devida
consideração,cdpio. do Oleio n.30,de 8 do inez
ultimo, do Tribunal deContas, quanto á ex-
ecução do disposto no art. 19 da lei n. 3.018.
do 5 do novembro de 1880, relativamente á
celebração de contractos.

Recommendando que informe si já foi
paga a Koch Tréres, fornecedores do pha-
rolete encommendado para a fortaleza de
Willegaignon, a importancia de fr. 2.226,
em vista de haver o Tribunal de Contas de-
clarado,em officio do 23 de março ultimo,ter
ordenado o registro da citada quantia á De-
legacia em Londres.

—Ao capitão do porto do Rio Grande dos
Sul, declarando que já foram tornadas toda
as providencias no sentido da concessão do
credito para o pagamento de vencimentos
atrazados devido ao guarda do pharol da
barra, Cordolino Alves Feitosa, e caso não
tenha o Ministerio da Fazenda expedido as
competentes ordens, só poderá agora ser
feito o reembolso mediante processo do exer-
cicio findo.

—Ao capitão do porto do Arnazonaft, trans-
mittindo os papeis rel1trentes ao termo de •
obito do foguista Aprigio Dias Fonseca, e re-
commendando que preste á Secretaria de Es-
tado as informações pedidas pelo Ministerio
da Justiça e Negocies Interiores.

—Ao capitão do porto de Santa Catharina,
atitorisando a adquirir,pela quantia do 150$,
um fogão para substituir o que actualmente
possue, o qual, por se achar inutilisado, será
dado em despeza ao respectivo responsave/,
mediante as formalidades legaes.—Communi-
cousa á Contadoria.

—Ao presidente de S. Paulo, agradecendo
a remessa do um exemplar da mensagem
que dirigiu ao Congrosso Legislativo do
mesmo Estado, por occasião de sua abertura,
a 7 deste mez.

xo 2^ vice-governador do Maranhão, ao-
ousando o recebimento do officio em que
communica haver assumido a administração
do mesmo Estado em virtude de renuncia do
respectivo governador, capitão-tenente Ma-
noel Ignacio Belfort Vieira.

o
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importados da Europa destinados á construc-
ção do ei bique «Moreira», pela Einpreza Va-
lenço. Industrial de Silva Moreira & Comp.

A' de Santos:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda au-

torisou a isenção de direitos de consumo para
o material destinado á Santa Casa do Miseri-
cordia da Capital desse Estado, conforme so-
licitou o respectivo procurador.

A' de Corumbá:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda s.u-

torisou o despacho livre de direitos de con-
sumo dos artigos destinados á Instrucção Pu-
blica, conforme pediu o governador desse Es-
teai°.

—A' Recebedoria da Capital Federal:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda in-

deferiu a petição em que Conceição & Comp.,
estabelecidos nesta Capital, pediram resti-
tuição de impostos, visto ter sido o lança-
mento feito de enfermidade com a industria
explorada pelos supolicantes ;

Declara que o Sr. Ministro da Fazenda deu
provimento ao recurso interposto p.tla Com-
panhia Bra.zileira Torrens do acto dessa re-
partição qui) indeferiu a petição em que so-
licitou leva.nta,mento das cautelas recolhidas
ao cofre de Deiositos Publicos mis. 2.681 e
2.e2:1, de 200 acções de 2003 cada uma com
40 o /. e a de n. 487 de 100 acções de 200$
com 50 0/., mediante o pagamento de 2 "/°
premio sobre o valor do 2341, pelo qual fo-
ram vendidas, por ordem do juizo, na Bolsa,
e não sobre o seu valor nominal do 26:0003,
visto corno o alludido premio não póde, no
caso vigente, ser cobrado sinão sobre o valor
judicialmente liquidado, devendo-se entender
que esse tributo é apenas uma retribuição do
trabalho e responsabilidade da guarda dos
objectes.

—Exactoria de Petropolis:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda de-

terminou que essa repartição continue a pro-
ceder á arrecadação dos bens de defuntos e
ausentes e os demais em que a União for in-
teressada, percebendo pelos especificados (de-
funtos e ausentes) 1 distribuido da se-
guinte férula: 2/3 para o colleetor e 1/3 para
o escrivão.

—A' Directoria do Laboratorio Nacional de
Annalyses remate, era cumprimento do
despacho do Sr. Ministro da Fazenda de 9 do
corrente, a petição dos fabricantes de aguas
gazosas, para ser convenientemente infor-
mada..

—Ao engenheiro da; obras do Ministerio da
Fazenda communica ter o Sr. Ministro da
Fazenda autorisado a organisação do orça-
mente dos trabalhos a fazer no comparti-
mento occupado no Thesouro Federal pela
guarda do mesmo.

Requerimentos despachados

Dia 23 de abril de 1897

Do Sr. ministro:
José Alves do Souza, pedindo remissão de

terras de que é temem, desmembradas da
Fazenda Nacional de Santa Cruz.—Como re-
quer, nos termos da inli)rinação do enge-
nheiro zela. lur dos proprios nacionaes.

Companhia Amena Fabril,pedindo isenção
de direitos para dons condensadores e uma
bomba de ar. —Indeferido.

Eugenio Guilherme do Magalhães Carvalho.
—Satisfaça a exigencia do parecer do Sr. di-
rector.

Dia 24

Dia 2e

Dia 28

Domingos José Pereira, desistindo proviso-
riamente do accrescido correspondente ao
predio n.33 da rua de Sant'Anna, (Nitheroy),
mantém o pedido de supprimento de licença
feito anteriormente.— Satisfaça a exigencia
•lo Dr. zelador.

Terça-feira

2^. porque titulo adquiriu a Funda Na-
cional o alludido terreno e está do posse
della.

A' da Bahia:
Transrnitte o titulo do licença de Manoel

Roberto de Castro, guarda dessa Alfa.ndega,
para a devida execução,

A' de Paranaguá:
Remate a petição do ex-I" escripturaria

dessa Alfandega, João Antonio de Castro, so-
licitando a sua reintegração no referido togar,
afim de que soja cumprido o despacho do
Sr. Ministro de Fazenda, de 6 do corrente
mez.

A' do Santa Catharina:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda in-

deferiu o requerimento em que Hans Alberto
Rockleben pediu isenção de direitos de con-
sumo para 40.090 kilogrammas de arame de
ferro galvanisado, visto não ser esta merca-
doria a de ns. 6 e 7, de que trata o art. 14
da lei n. 42.8 do 10 de dezembro ultimo.

A' de Santas:
Remette o titulo de licença de Allonso Ri-

beiro da Costa, 2^ escripturario dessa repar-
tição.

— A' Recebedoria da Capital Federal:
Remette a petição de Henrique Alexandre

Salembriz, afim de que essa repartição in-
formo convenientemente;

Declara que o Sr.Ministro da Fazenda date-
riu.por equidade,o requerimento em que Mau-
ricio Gerin, estabelecido com fabrica de bebi-
das nesta Capital ,recorreudo acto dessa repar-
tição, que o multou em 2:0093, por haver in-
fringido o art. 4' e 1° do decreto n. 2.253,
do 6 do abril de 1896, para o fim do ser res-
tituida ao supplicanto a referida multa.

— A' Imprensa Nacional:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda

autorisou que por essa repartição sejam
remettidos á commissão revisora das ta-
rifas das alfandogas os seguintes impres-
sos: 2 exemplares das tarifas das alfan-
degas de 1869, 1874, 1879, 1877 e 1890;
50 ditos da de la96; 10 ditos da Consalidarp7o
(tis Leis das Alrandegas e Mesas de Rendas;
10 ditos do relatorio do Ministerio da Fa-
zenda de 1896 e annexos ; 30 ditos dos do

-cumentos annexos ao parecer da commissão
do commercio importador, de 1896, e, final-
mente. 10 ditos ila Lei do Orçunento da re-
ceita geral para o exereicio de 1893.

A' superi ntendencia da Quinta da Boa Vista
—Em resposta ao officio n. 11, de 25 do
março ultimo. conimunicando o resultado do
leilão efittuado em 31 de julho de 1896,
manda que informt, si o leiloeira Joaquim dos
Santos Dias entrou, por intorme rlio dessa
superintendendo., para o Thosouro Feleral
com a quantia de 1:7843, producto liquido
do alludido leilão.

Dia 13
Expediente do Sr. Ministro :
Ao Ministerio ila Guerra—Reitera o pedido

feito nos avisos tis. 126, de 22 de dezembro,
e n. 21, do 18 de fevereiro ultimes, no sen-
tido de ser por osso ministerio designada uma
força para guarda da Alfandega de Macatié,
no Estado da Rio do Janeiro, a qual, como

. repartição depositaria, de valores de União,
não Ode disponssr as garantias que, por di-
versas vezes, já tem sido solicitala.s pelo re-
spectivo chefe.

— Ao Secretario das finanças do Estado do
Rio de Janeiro—Em resposta ao telegramma
de 19 de março ultimo, pedindo que seja au-
torisada a Alfandega de Macalie a prestar ao
representante desse governo o auxilio de que
carece para a fisealisação do embarque de
café naquelle porto, declara que, tendo este
Ministerio determinado a seus agentes em
geral que não intervenham em negocies es-
tadottes, não reide agora, para não abrir
excepção, providenciar como solicitou essa
secretaria.

Expediente do Sr. director:
A' Alfandeg,a.	 Bahia:
Communica ter o Sr. Ministro da Fazeula

concedido isenção do direitos para os objectes
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— A' Contadoria. autorisando:
men d er pagar ao ex•aprendiz marinheiro

Joaquim Justino de Mendonça, a importancia
de 8 14983, correspoodente ao peculio que lhe
pertence e que deixou de ser recolhido á
Caixa Economica desta Capital;

A providenciar sobre o abono da diferença
entre a quantia de 1:500$ que recebeu o I°
t. , noote. engenheiro naval, Eduardo Gomes
Ferraz, como ajuda de custo quando daqui
partiu para a Europa, e a de 2:5 estabe-
lecida no decreto n.890, de 18 de outubra de
1890.—Communicou-se ao cheft da commis-
são naval na Europa.

tommunicando o deferimento do requeri-
mento em que Antonio Mendes Monteiro, pa-
gador da marinha, pediu que ao seu tempo
de serviço fosse addicionado como util para
ap.,sentadoria o decorrido de 2 do março de
1847 a 22 ibe fevereiro de 1848, em que teve
praça de aspirante aguarda marinha.

D larando,com referencia ao requerimento
em que o fiel de 2 . ' classe Oleg,ario Abdon de
Co s)es Vianna pediu pagamento da diferença
dos vencimentos do suaelasse para os do pri-
meira,durante o periodo de 1 de outubro a 31
de dezembro de 1885, em que serviu uo Com-
missariado Geral, que, de accordo com o pa-
recer do conselho naval, em consulta n .7.708,
do 9 do corrente, tem direito o requerente ao
ab ato da diferença da gratificação entre
aquellas classes durante o tempo em que ser-
viu no referido Commissariado, regulando-se
o calculo pela tabella anterior ao decreto
n. 2.215, de 13 de janeiro de 1896, visto ter
sido (este expedido depois de finda a commis-
são do peticionario ; convindo, nestes termos.
mandar organisar processo de exereicio findo
para ter !neer o respectivo pagamento.

— Ao Quartel-General :
Mandando subinef ter a conselho de guerra

(1 commissario de 4 u classe Calixto Gaudencio
do Abreu.

Indeforimb o requerimento em que o in-
valido Manoel Carvalho de Andrade pediu
licença para se tratar fora tio asylo, nesta Ca-
pital.

Dia 2.?

Aa Miiuistorio ti t Fazonda, transmittindo
O ; papeis rolativos ao montepio roclamado
iielo guarda do policia do Ars-mai do Marinha
de Pernambuco Francisco Alves do Moraes
Pire: e rogando, á viste do quo dispõe o
art . 7 do decreto n. 942 A, do 31 de outubro
de !Rau, informar si, do accordo com es
arts. 17 e 21 tio dito decreto, pódo gosar do
lemencio do montopio que houver instituido o
empr egad o quo ficar inhabilitade para o ,er.
vieo sem direito á aposentadoria e sem ter
faisilia ou herdeiros aos .piaes possa apro-
veitar o »esmo montepio. conforme acontece
cotei o citado ,gnarda.

— Ao chefe do estado-maior gonoral
armada:

Communicando o indeferimento, em vista
alas infirmações, do reenerimento em q ue o
,,b-njudante machinista “elarminn Mam,e1
Ribeiro pediu abono de vencimentos do caan-
penha ro periodo de 26 de setembro de 189:1a
31(10 dezembro do 1894

Transinittindo os papeis referentes á non-
aneeencia realisada na flotilha do Amazonas
para os fornecimentos no corrente exercicio,
o autorisando a providenciar sobre a cele-
bração (lis respectivos contractos do accordn
CA111 as preferencias do conselho de compras,
devendo O commandante da dita flotilha
adquirir no inercido por ajusto eu. proporção
das necessidades todos os artigos cujos sup-
plementos não forani propostos ou que st o
foram por um licitante.

—Ao chefe do Commissaria.do Geral da Ar-
mada, autorisando a adquirir, divididas em
duas, as pedras marinores mandadas for-
necor ao corpo do infantaria do marinha,
visto não haver no mercado de dimensões
suporiores a quatro metros.

— Ao capitão do porto da Parahyba, re-
commendando que apresento urna relação e
modelos doe iivros e mameis nocessarios á
mesma capitania, com indicação da quanti-
dade tanto destes como daquelles, afim de
que se possa realisar o fornecimento.	 •

— Ao capitão do p:alo do Sergipe, decla-
rando que deve adquirir no moromto os ar-
tios queque solicitou em officio de 19 de março
ultimo, visto estar consigneda na tabella do
distribuição do creditos, do actual exercicio,
a quantia. precisa para as despezas de expe-
diente e impressões a cargo da mesma capi-
tania,

— A' Contadoria:
Deela.rando ter approvado as alterações

que devem ser fitas nas tabelles da pro-
posta do orçamento para o exercicio do 1898
e constantes da respectiva nota

Communicando o deferimento do requeri-
mento em que Irineu Cabral de Mello pediu
pagamento da gratificação que lhe foi des-
contada durante o tempo em que esteve em
serviço como praça do batalhão Tiradontes.

—Ao Quartel-General, mandando nomear
uma commissão de medicos para emittir pare-
cer sobre o trabalho do cirurgião de 4' classe
Dr. Jo,é Ribas Ca.daval, intitulado «Manual
pratico para o enfermeiro naval».

—Ao ministro dos Estados Unidos do Bra.zil,
em Washington, declarando que o governo
concedeu licença ao capitão-tenente honora-
rio Dr. João Cordeiro da Graça, professor da
Escola de Niachinistas Navaes desta Capital,
para fazer parto da commissão de inaugura-
ção do muzeu commercial de Philadelphia
na America do Norte e visitar os principaes
centros industriaes dos Estados Unidos do
Norte.

—Ao Consulado do Brazil em Malta, agra-
decendo a remessa do unia notificação con-
tendo regras para o serviço de pilotagem
nesse porto.

—A' Escola Naval, approva.ndo o horario
das aulas de;sa. escola, organisado para o cor-
rente anno lectivo pelo coneelho de instru-
cção, em sessão de 9 do vigente.

—A' Escola de Machinistas Navaes da Capi-
tal Federal, auturisando a mandar matricular
nessa escola Domingos Fernando da Costa,
depois do satisfeitas as oxigencia.s do regula-
mento.

—Aos Arsonaes:
Do Rio:
Declarando, com relação ao requerimento

em que Pese/mal Omanguim, encarregado
do material de incendi°, existente nesse Ar-
senal,pedin que Ne lhe mandaeso não só cessar
o (leseonto do 2/0 feito em seus vencimentos
coito tambein restituir a importancia de (les-
conDis identicis que, não tendo a legislação
que rege o aestimpto feito selecção de empre-
gados c.intractados (eu nã.o, ci abondo, ao con-
trario. todos os quo per,:ebein proventos dos
cefres publicus além do limite de 1:000e an
nual estabelecido, não pôde ser attendida se-
inelliaote pretenção.

Autorisando a satisfazer a requisição do
chefe interino do corpo do engenheiros na-
vaes relativamente ao assentamento de uma
campainha electrica na secretaria do refe-
rido corpo.—Communicou se ao corpo de en-
genheiros navaes.

De Pernambuco, recominendando que envie
o orçamento das obras que mandou realisar
na oficina de fundição, de accordo com a
circular n. 1.543, do 24 de julho de 1883.

Do Pará, declarando que os paneis enviados
com o oficio n. 28, de 23 de março proximo
passado, relativos á gratificação addicional
de 20 ra aos operarios desse arsenal Paulo
Toscano da Cruz, Antonio Ignacio da Silva o
Manoel de Assumpção, só poderão ter anda-
mento depois que esses oporarios apre: en-
tarem requerimento solicitando a alludida
gratificação.

—A' Contadoria, declarando, em resposta
á consulta em oficio n. '61, de 25 de março
ultimo, sobre os vencimentos que devem ser
abonados ao capitão de mar e guerra gra-
duado Rodrigo Anton io de [Amare, pelo facto
de servir inierinamento como director doa
Pharees tia Repartição da Carta Maritima,
soro prejuiso do legar que exerce na Commis-
são Technica Militar Consultiva—que o su-
pracitado oficial só tem direito ao maior dos
respectivos vencimentos.

—A' Capitania de Santa Catherine, autori-
sando a mandar abonar em dinheiro ao pa-

trão e remadores dessa capitania ai rações;
calculadas pelo valor estipulado no orça-
mento, sem direito ás mesmas em generos,
conforme ficou estabelecido em aviso n. 374,
de 16 de fevereiro proxirno passado, dirigido
á Repartição da Carta Maritima, com rola-
ção aos plecoleiros, patrões e remadores ao
serviço de varies pharóes da Republica.—
Communicou-se á Contadoria.

CONGRESSO NACIONAL

Senado Federal

14 SESSÃO PREPARAT0RIA EM 3 nE MAIO

DE 1897

Presidencia do Sr. Manoel Victorino •

Ao meio-dia abre-se a sessão estando pre-
sentes os Srs. Senadores Manoel de Queiroz,
.1. Catunda, Joaquim Sarmento, Pires Fer-
reira, Cruz, Jose Bernardo, Abdon Milanez,
Joaquim Pernambuco, Rosa Junior, Severino
Vieira, Virgilio Darna.sio, Domingos Vicente,
Lopes Trovão, Fernando Lobo. Feliciano
Penna, Paula Souza, A.Azeredo, Vicente Ma-
chado e G. Richard (19).

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessão anterior.

O Sr. Pires Ferreira (pela or-
dem) diz parecer-lhe conveniente que, antes
de proceder-se á leitura do expediente, e
visto achar-se no elitteio o Sr. Dr. Porciun-
cula, Senador reconhecido pelo Estado do Rio
de Janeiro, fosse S. Ex. convidado a prestar
compromisso e tomar assento, afim de poder
tomar parte nos trabalhos da sessão.

O Sr. Presidente — Nomeio os
Srs. Senadores Pires Ferreira. José Bernardo
e Severino Vieira para, em commissão, reee-
buem o Sr. Dr. José Thomaz da Porciuncula,
Senador eleito o reconhecido pelo Estado do
Rio de Janeiro.

Introdazido no recinto com as formalidades
do estylo, contrahe o coinpromisso constitu-
cional e toma assento o Sr. Porciuncula.

O Sr. I° Secretario declara que
não lia expediente.

O Sr. a .' Secretario, servindo do
2a , declara que não lia pareceres.

ORDEM DO DIA
VOTAÇÃO DO PARECER N. 10, DE 1897, somte A

ELEIÇÃO DA PARAHYBA

O Sr. Presidente—N5.o ha numero
para votar ; continua adiada a votação do pa-
recer.

O Sr. Pires Ferreira (pela
orde,a) diz que existem na Casa arestos
que o determinam a requerer i Mesa se
digne consultar o Senado sobre se consente
que entrem immediatamente em discussão os
tres pareceres apresentados liontem o pu-
blicados no Diario do Congresso de hoje, sobre
as eleições dos Estados do Maranhão, Rio
Grande do Norte e Goyaz.

Posto a votos, é approvado o requeri-
mento.

ELEIÇÃO DO MARANHÃO

Entra em discussão o parecer n. 13, do
1897, da Commissão de Constituição, Poderes
e Diplomacia, opinando que seja reconhecido
e proclamado Senador da Republica polo Es-
tado do Maranhão o Dr. Benedicto Pereira
Leito.

Nineuein pedindo a palavra, encerra-se a
discussão, ficando a votação para quando
lionver o numero exigido pelo art. 6" do
Regimento, visto ser a eleição contestada.

Ei.Ere:eo DE GOYAZ

Entra em discussão o parecer n. 14, de
1897, da Commissão de Constituição, Poderes
e Diplomacia, opinando que Saia reconhecido
e proclamado Senador da Republica pelo Es-
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tado de Goyaz o coronel Antonio José
Caiado.

Ninguem pedin lo a palavra, encerra-soa
discussão, ficando a votação adiada par falta
de quorum.

ELEIÇÃO DO RIO GRANDE DO NORTE

Entra em discussão o parecer n. 15, de
1897, da Commissão de Constituição, Poderes
e Diplomacia, opinando que soja reconhecido
e proclamado Senador da Republica pelo Es-
tado do Rio Grande do Norte o Dr. Pedro
Velho de Albuquerque Maranhão.

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a
discussão, ficando a votação adiada por falta
de quorum.

O Sr. Presidente — Nada mais ha
a tratar. Até agora só ha 31 Srs. Senadores
promptos para os trabalhos legislativos ; vou
suspender a sessão por alguns momentos,atirn
do ver si se completa o numero oecessario
para a abertura do Congresso Nacional.

Suspoode-se a sessão.
A's 2 horas o 15 minutos da tardo reabre-

' se ksessão.

O Sr. 1Prosidento—Não tendo com-
parecido mais nenhum Sr. Senador, con-
ulula a não haver o numero necessario para
a abertura do Congresso.

Vou levantar a sessão, convidando os Srs.
Senadores para comparecerem á seguinte
sessão preparatoria, que se realisará amanhã,
o dando para ordem do dia da mesma

Votação em discussão uuica do parecer
n. 10, de 1897, da Commissãode Constituição,
Poderes o Diplomacia, opinando que seja re-
conhecido e proclamado Senador da Repu-
blica pelo Estado da Parahyba o Dr. Alvaro
Lopes Machado.

Votação em discussão unica do parecer
n. 13, de 1897, da. mesma Cornmissão, opi-
nando que seja reconhecido e proclamado Se-
nador da Republica polo Estado do Maranhão
o Dr. Benedicto Pereira Leite.

Votação em discussão unica do parecer n.14,
do 1897, da mesma Commissão, opinando que
seja reconhecido e proclamado Senador da
Republica pelo Estado de Goyaz o coronel
Antonio José Caiado.

Votação em discussão uniu do parecer
n. 15, de 1897, da mesma Cominissão, opi-
nando que seja roem !tecido e proclamado
Senador da Republica pelo Estado do Rio
Grande do Norte o Dr. Pedro Velho de Al-
buquerque Maranhão.

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 20 mi-
nutos da tarde.

Ca.murn (14114 Deputado%
COMMISSUES DE VERIFICAÇÃO DE PODERES

A 2 Commissã approvou hontem o pa-
rocer sobre a eleição do Estado da Parahyba.,
tendo sido addiada a votação do parecer so-
bre a eleição do 4° districto de Pernambuco
e a discussão encetada sobre as eleições do

distrito do mesmo Estado para hoje, a 1
hora da tarde.

Foi presente hontem á 3" Commissão um
telegramma do presidente em exercicio da
Camara Municipal de campos, dirigido ao
1" Secretario da Camara dos Deputados,
coininunicando que havia enviado, por inter-
medio do Dr. Nilo Peçonha, os documentos
pedidos em virtude do requerimeato do
mesmo candidato, documentos que constavam
de tres livros (em branco) do presença dos
eleitores do 8 . districto e das duas secções do
130 districto do Campos, e de tres offisios
(cõpias) dirigidos por mesarios dessas secções
á reforida Camara do Campos. Talos esses
documentos (oram recebidos pela Commis-
pão.

Tratando-se da eleição do 3 1 districto
Capital Federal, o Dr. Lins 1 e Vasconellos
apresentou uma segunda contestação á elei-
ção do Dr. Felippe Cardoso, que, por sua
vez, requereu fossem requisitados os livros
do actos das seguintes secções: 1 .. do 2° dis-
tricto do Engonho Novo, 3 . e 4 .. do Irajá, 1 .. e
Ca da Ilha .Io Governador e 11 .. do 2° districto
do Engenho Novo, o que lhe foi concedido.
Foram-lhe igualmente concedidas 24 horas
para apresentar novo contra protesto.

Em seguida tratou-se da eleição do Espi-
rito Santo, fatiando o Sr. Bernardo Horta,
contestando a eleição dos candidatos diplo-
mados. O mesmo senhor entregou á Commis-
são alguns documentos, pedindo fossem elles
marcados com o carimbo da Secretaria. Pelo
Dr. Galdino Loreto foi apresentado um re-
querimento que foi deferido, pedindo para
examinar na Secretaria as actas e documen-
tos referentes á eleição do Espirito Santo.

A 54 Commissão resolveu hontem adiar
para hoje o estudo das eleições do districto
de Minas Geraes, quanto aos candidatos Ne-
cesio Tavares e La.mounier, cujos diplomas
estão contestados. Occupa.r-se-ha hoje tam-
bem com as eleições do 3^ districto do mesmo
Estado.

16' SESSÃO PREPARATORIA EM 3 DE MAIO
DE 1897

Presidencia do Sr. Mello Rego
Ao meio-dia comparecem os Srs. Mello

Itsgo, Angelo Netto, Irineu Machado, Thomaz
Accioli, Elias Martins, Iblefonso Alvim, Theo-
philo dos Santos, Euclides Malta, Teixeira de
Sá, João de Siqueira, Urbano Marcondes, Tor-
res Portugal, Paulino Carlos, Ovidio Obran-
tes, Ileredia de Sá, Monjardini, Cornelio ila
Fonseca, João Luiz, Campolina, Nilo Peçonho,
Eduardo 1-emente', Luiz Adolpho, Rodelpho
Miranda, Galeão Carvalhal, Luiz Fisgueis
Gustavo Godoy, Soabra, Marques de Araujo,
Manoel Caetano, Timotheo da Costa, Citadino
Loreto, Tolentino dos Santos, Luiz Dotsi, Ole-
gario Maciel, Oscar Godoy„losé Peregrino,
Julio Santos, Frederico Borges, Deocleciano
de Souza, Arthur 'forres, Felippe Cardozo,
Gouveia Lima, João Lopes, Arthur Driedo-
richsen. Padua Rezende, Alfredo Pinto, Hes-
menegildo de Moraes, Moreira Alves, Tosta,
Caserniro da Itostia, Urbano Santos, Guedelha
Moura°, Gustavo Véras, Martins Junior, Ce-
zario de Freitas, Marinho de Andrade, Raul
Barroso, Nery, Nogueira Junior, Silva Cas-
tro, Lindolpho Caetano, João Vieira, Adolpho
Gor lo, Austrielia.no de Carvalho, Mondes PI-
montei, Carlos Marcelino, Amorim Figueira,
José Murtinho, Eugenio Toin .inho, Geminiano
Brazil, Eduardo de Berra°, Araujo Góes,
Barbosa Lima, Telles do Menezes, Augusto
Severo, Bolizario de Souza, Bruni° da Luz,
Pedro Borges, Alvares Itubião, José Mariano,
Ermirio Coutinho, Gonçalves Ramos, Lauro
Miillor, Artbur Rios, Cuportino de Siqueira,
Milton, Remardes Dias, Edmundo da Fonseca,
Francisco Glicerio, Oliveira Braga, Antoro
Botelho, Almeida Gomos, Agostinho Vidal,
lio lrigues Fernandes, Francisco Sant'Anna,
Henrique Vai miares, Lamounier Godofredo,
Ferreira Pires, Artliur Peixoto, Monteiro de
Barros, Calogeras, Paula Ra11103, Iblefonso
Lima, Anisio de Aoreu, Luiz Domingues,
Mayrink, Herculano Bandeira, Itivadavia
Corrèa, Juvencio do Aguiar, Castro Rebello,
Pereira de I.yra, Eduardo Ramos, Francisco
Tolentino, Paulino do Souza Junior, Lorotti,
Noiva, Necesio Tavares, Tavares do Lyra,
Pedro Ferreira, Pinheiro Junioi •, Olimpio •te
Camp is, Paula Guimarães, Vergne de Abreu,
Malta atediar, Julio do Mello, Miguel Per.

nambuco, Campos Cartier, FoUs'ello Freire,
Paraiihos aluntensgro, Rodololio }to-
dolpho Abreu, Costa Ditia, Pirem; Feiyeirai
Aristides de Qu&roz, Augusto do Vasconcel-
los, Xavier da Silvoira, Fernando Prestes,
Lucas do Barros, Marcolino Moura, Sorejo,
Francisco Gurg,e1 o Alcindo Guanabara.

Abre-se a sessão.
E' lida e sem debate approvada a acta da,

sessão antecedente.

0 Sr. l o Secrel cari() procede á
leitura do seguinte

EXPEDIENTE

Otlicios :	 •
Do Sr. l' Secretario do Senado, de hoje,

communicando, para levar ao conhecimanto
desta Camara., que o Senado, em sessão pre-
paratoria, verificou ainda não ter numero
sutliciento de seus membros para poder func.
cionar.—Inteirada.

Da Camara Municipal do termo dos Campos
dos Goytacazes, do 30 do mez findo, commu-
nicando que, por intermedio do Sr. Nilo Pe-
çonha, envia, conforme requisição desta Ca-
mara, os livros do processo eleitoral do 8^ e
das secções do 13° districtos deste municiplo,
todos em branco, assim como foram devolvi-
dos á junta apuradora pelos presidentes das
mesas o acompanhados dos °Meios que vão
por cópia.—A' 3a Commissão do Inquerito.

Do 1" tabellião de notes da cidade do Re-
cife ,do 14 do mez findo, enviando copias o ti-
tulos dos eleitores que fizeram suas declara-
çoes de voto, na eleição procedida a 30 de
dezembro do anno proximo passado. — A'

Conimissão de Inquerito.
Telegramma
Areias, 2 de maio de 1897.—Ao Sr. Presi-

dente da Camara dos Deputados.—Rio—Com-
munico a V. Ex. que gravo incommodo de
sisudo, priva-me de comparecer á abertura
do Congresso.—Saudo e Fraternidade.— Coe-
lho Lisboa.—Inteirada.

ORDEM DO DIA

ssa Sr. Ibresidente—Vae se procedor
á vot iço° dos pareceres.

Votação do parecer n. 46, de 1897, reco-
nhecendo Deputados peio Estado do Goyaz os
Srs. Ovidio Abrante., Urbano Coelho de
Gonvea. e João Alves de Castro.

São successivatnento postas a votos e appro-
vadas as seguintes COIIJIll gjOS do parecer
n. 40, de 1897

Que sejam reconhecidos Deputados pelo
Estado de Goyaz,os cidadãos Ovidio Obrantes,
Urbano Coelho de Gouvêa o João Alves de
Castro.

o Sr. Presidente — Proclamo
Deputados, pelo Estado de Goyaz, 03 Srs. Ovt-
dio Obrantes, Urbano Coelho de Gouvèa. e
João Alves do Castro.

O Sr.Presidente—Tendo a. Camara
hon tem resolvido dispensar a leitura dos pa-
receres longos, e estando neste caso o parecer
e. 47, vou mandar procoder á leitura unica-
mente das conclusões finaes.

O Sa. Luiz DETSI—Poço a palavea pela or-
dem .

O Sa. PRESIDENTE—Tem a palavra o Sr.
Luiz Detsi•

O Sr. Luiw. nets( (pela ordem)—Sr.
Pre4dente, V.Itx. me relevará,estou corto,as
poucas palavras que voa proferir, que não
devem ser tomadas á. conta de impertinencia.,
mas simplesmente do desejo do um Deputado
que quer cumprir seu dever com inteiro co-
nhecimento de causa.

Antes do tudo eu faço uma pergunta a
V. Ex.:

O art. 8^ do Regimento refere-soa voto em
separado e a emendas que se possam apresen-
tar aos pareceres sobre reconhecimento de
Deputados.

Estou lembrado que, durante a legislatura
passada, mais ote uma vez entendeu-se que as
emendas de que trata o Regimento oram as
apresentadas por deputada que não porton-
tilam á Commissão Verificadora de Poderes.

U3IA voz—Apoiado.

e
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•
O SR. LUIZ Darsi—Tratando-se, Sr. Presi-

dente, da eleição do P districto do Estado do
Maranhão, que é a que se refere o parecer
n. 47, eu tive opportunidade de estudai-a
detidamente, achando-a bastante complicada.
para uma decisão prompta. Era meu desejo,
portanto, que elle, viesse para camara plena,
onde podesse ser discutida amplamente, e,
por conseguinte, ser o seu julgamento com
plena justiça.

Nessas condições, dirigi-me á Commissão; e
tendo-se me dito que o parecer era una-
nime...

O SR,. PRESIDENTE—E é.
O Se. Luiz DETSI—...devo entretanto dizer

a 17 . Ex.
'
 que tudo isso se passou, entre mim

e o Sr. Presidente da Commissão, da fórma
mais cordial e intima.

Desejando apresentar emenda ás conclusões,
foi-me dito que pessoa estranha á Commissão
não tinha direito co apresentar emendas.

E' por isso, (sue interpello V. Ex. para.
que fique decidido para sempre e de um
modo firme si os Deputados, que não perten-
cem ás commissões de poderes, teem direito
ou não de apresentar emendas.

UMA voz—Pelo Regimento não póde.
UM SR. DEPUTADO—Póde.
O SR. A.RTIIUR Rios—Seria absurdo.
O SR. PRESIDENTE — Attenda o nobre

Deputado. A occasião não é opportuna para
V. Ex. levantar esta questão; presentemente
trata-se apenas de votar-se o parecer.

O SR. LUIZ DEM— Perdõremo V. Ex.,
Sr. Presidente. Eu desejo analysar justa-
mente as conclusões finaes do parecer, e a
V. Ex. declaro que, sendo um dos Deputados
mais disciplinados e mais ordeiro, não seria
capaz nunca de levantar uma questão que
causasse perturbação da ordem.

O parecer não é, ao meu vêr, uru parecer
unanime (apoiado). Assigna-o o Sr. Presi-
dente da Comrnissão que é ao mesmo tempo
relator, sem mais dizeres; o Sr. Deputado
Irineu Machado diz, após a sua assignatura,
que do exame que fez verificou que deve ser
maior o numero das actas anediadas; e de
aceordo com elle assignam-se os Srs. Depu-
tados Rivadavia Corrêa e Arthur Peixoto;
entretanto, assigna-se vencido o Sr. Moreira
Alves.

O SR. PRESIDENTE — Lembro ao nobre
Deputado que se trata unicamente das con-
clusões do parecer.

O SR. LUIZ DETSI— As conclusões do pa-
recer, Sr. Presidente, são duas: uma que é
concreta, a que salta aos olhos daquelles
mesmos que não se preoccupamcom a questão
do direito, daquelles que só querem saber os
nomes dos que são ou não reconhecidos Depu-
tados; a outra que tem uni alcance mais im-
portante e tanto que hontem, quando se
votava um parecer reconhecendo Deputados,
os Srs. Irineu Machado, Rivadavia Corrêa e
Arthur Peixoto julgaram opportuno fazer
uma declaração de voto.

Saber si a. Camara. tem ou. não competen-
cia para entrar na verificação do alistamento
é questãq, do alta monta, na constituição da
nossa Camara.

O SR. MOREIRA ALVES— Não é isto o que a
Camara vota, vota apenas as conclusões do
parecer.

O Sa. LUIZ DESI— As conclusões são duas;
em uma delias V. Ex. declarou-se vencido.

A questão de direito tem mais importancia
a meu ver, do que a questão concreta de re-
conhecimento do Deputados. (Apartes.)

Não estou fazendo questão pessoal; não te-
nho interesse politico ligado nella. Na veri-
ficação de poderes, só tenho uma difficuldade:
conhecer a verdade. Conseguido isto, o meu
caminho está traçado. (Muito bem.)

Partidario disciplinado em todos os motim-
ptos politicos, não teem, entretanto, os meus
amigos o direito de contar commigo, sob o
ponto de vista partidario, no reconhecimento
de poderes.

Termino minhas breves considerações, apre-
sentando na fôrma de regimento o seguinte

REQUERIMENTO

Requeiro que o parecer n. 47, deste atino,
fique adiado até que haja na casa mais da
metade dos membros de que a Camara se
compõe.

Sala das sessões, 3 de maio de 1897.— Luiz
Detsi.

O Sr. Presidente— O nobre Depu-
tado permitta que não acceite o seu requeri-
mento.

Diz o regimento que os pareceres serão
votados, sem mais debate. itavendo, poreM,
votos em separado ou emendas, se abrira
discus.sao.

Não se tratando de voto em separado, nem
de emenda, não posso permittir discussão
sobre o parecer.

O Sa. Luiz Darsi-ePerguntei apenas por
quem era apresentada a emenda, porque si o
é pelo Deputado, não tive esse direito.

O SR. PRESIDENTE—Diz ainda o regimento
no § 1 0 do art. 80:

«Nas eleições duvidosas, o requerimento de
qualquer Deputado, apoiado pela torça parte
dos presentes e independente de votação, fi-
cará adiada a votação dos pareceres na parte
respectiva, até que haja na casa metade e
mais um dos membros de que a Camara se
compõe. »

A vista dos termos do regimento, não
pomo considerar duvidosa a eleição de que
se trata, porque não obstante o parecer re-
firir-se a questões accidentaes, estas não affe-
ctam o resultado geral da eleição; e a com-
missão concluiu pelo reconhecimento dos
Deputados diplomados.

Não ha duvida, portanto, sobre a questão
capital; ha duvidas sobre occurrencias que
se deram na eleição, mas que não affectam o
resultado.

O SR. Luiz Dem — Não posso obrigar a
V. Ex.; mas, com o respeito que devo á
Mesa, e sobretudo a V. Ex., que por tantos
motivos tem direito á minha veneração, peço
licença para protestar contra a autoridade
exagerada a meu respeito.

O SR. PRESIDENTE -- Este no seu direito,
mas entendo por este modo e não posso ac-
ceitar o requerimento de V. Ex.

0 Sr. .Tomis Ninrinno sabe que
os arestos do Sr. Presidente são respeitados,
por isso mesmo lhe parece que, levantada
uma questão de ordem, deveria S. Ex. per-
mittir que o mais humilde dos Deputados a.
discutisse, para em seguida emittir a sua
opinião ; contrariamente ao que fez, estabele-
cendo uma certa coacção sobre os que se
acham no recinto.

O orador é obrigado a voltar a questão le-
vantada pelo nobre Deputado por Minas.

Primeiramente S. Ex. formulou uma per-
gunta : tem o Deputado no seio da Commis-
são o direito de apresentar emendas ?

Pensa o orador que affirmativamente res-
pondem pela consagração deste direito todos
Os arestos da Camara.	 •

Entrando propriamente na meteria, sus-
tenta o orador que as eleições duvidosas, de
que falia o § 1° do art. 80 do Regimento, não
são as eleições de voto em separado. Por-
tanto, em eleições contestadas, muito embora
tenham tido pareceres unanitnes da Com-
missão, á parte a questão da emenda que a
Commissão deve acceitar, a Mesa não Ode
recusar submetter á apoiamento o requeri-
mento de um Deputado, no sentido de ficar
adiada a sua votação. Synthetisando, é esta
a opinião do orador que convencidamente
exponde.

Appolla para os sentimentos leaes dos no-
bres Deputados que o contestam : si o § 30
se referisse às eleições de voto em separado,
não diria—a votaçao fleard adiada para a ses-
sdo plena ria, — mas sim—a discusstio ficard
adiada.

E' preciso, antes de mais nada, attender
para a força da palavra do Regimento,
quando diz sa requerimento de t474 Depu-

tado com apoictmento de uma "terça parte, a
votaçab serd adiada,»

São inteiramente diversos, porque o voto
era separado traz discussão, e si o § 3° se re-
ferisse a pareceres com voto em separado,
neste caso o Regimento diria que .sa dis-
cussão ficará adiada», sf não «a votação».

E nisto se resumem as considerações que
tinha a fazer, simplesmente pelo culto que
toaos devem a fiel execução do Regimento.

E' esta a lettra, é a expressão do Regi-
mento, e, sendo assim, o honrado Sr. Presi-
dente não deve tolher a nenhum Deputado o
direito de requerer o adiamento de uma. alei-
çãe contestada, embora com Parecer unanima,
fundado no § 30 do art. 8 . , porque este para.
grapho determina eive a votação tenha legar,
e de nenhum modo pôde se referir a eleições
ou a pareceres com voto em separado.

O Sr. 1 1Presidente—As observações
que V.'Ex. acaba de;fa.zer toem um fim di-
verso, me parece, das que expendeu o nobre
Deputado por Minas.

O actual regimento é um pouco omisso
quanto ao direito que tem qualquer Deputado
de apresentar emendas aos pareceres das
Commissões. Entretanto, como já venho de
uma época mais remota, tenho idéa do haver
sido sempre admittido que os Deputados in-
teressados ou não em uma eleição podessem
apresentar emendas a qualquer parecer, e
rre recordo mais de que as Commissões não
podiam recusar essas emendas, e que se por
acaso as recusava o Deputado tinha o di-
reito de apresentai-as á Mesa, e esta as fazia
imprimir conjunctamente com o parecer.

Foi por este motivo que não acceitei o re-
querimento do nobre Deputado por Minas,
isto é, porque S.Ex., não tendo sido aeceita a
sua emenda pela Commissão, não se lembrou
a enviar á Mesa...

O SR. Lurz DETSI — Eu não apresentei
emenda nenhuma.

O SR. PRESIDENTE... e agora, depois que
o parecer foi lido,ella não pôde acceltal-a.

O nobre Deputado pediu o adiameato da
votação até que a Casa estivesse constituida,
isto é, enterde que essa eleição deve ser con-
siderada como duvidosa.

A Mesa, entretanto, não a pôde considerar
tal, porque a divergencia dos membros da
Commissão não diz respeito ás conclusões do
parecer, pois todos são de opinião fele os
Deputados, nelle comprehendidos, devem ser
reconhecidos.

O Sr. Luiz Detsi—Sr. Presidente,
é necessario que diga a V. Ex, que me en-
tendi só com o illustrado Presidente da Com-
missão: o nobre D3putado por Pernambuco o
Sr. João Vieira de Araujo, a quem prezo e
respeito pelos seus altos merecimentos, mas
não cheguei a apresentar emendas.

Poderei fazei-o talvez, lavrando o meu pro-
testo; não o fiz, porém, uma vez que o
Presidente da Commissão declarou que não o
acceitaria. Julguei por isso do meu dever
trazer a questão á Cardara para se resolver
o problema, pois é altamente importante,
sob todos os pontos de vista.

O SR. PRESIDENTE—Já Cederei que a elei-
ção não é duvidosa e só naquellas que o do,
é que pôde ser aberto o debate.

Continua a votação dos pareceres.
Votação do parecer n. 47, de 1897, reconhe-

cendo Deputados pelo 1,3 districto do Estado
do Maranhão os Drs. Urbano Santos da Costa
Araujo, Luiz Antonio Domingues da Silva e
José Rodrigues Fernandes.

São successivamente postas a votos e apoia-
das as seguintes conclusões do parecer n. 47,
de 1897:

1 2% que sejam approvadas as eleições,proce-
didas no 1° districto do Estado do Maranhão,
para quatro Deputados, dos quaes um já foi
considerado eleito, excepto as das quatro sec-
ções do Municipio de Tutoya ; 3 e aisecções
do de 'cata; 42 de Penalva ; l s do de Cur-
ratinho ; 4' de Barreirinhas e 4' de Arayo-
ses;

2a , que sejam reconhecidos e proclamado
Deputados pelo referido districto do mesmo
Estado os Drs. Urbano Santos da Costa Areais
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• o, Luiz Antonio Domingues da Silva e Josi'!
Rodrigues Fernandes.

O Sr.I•re pdclente—Proclamo Depu-
tados pelo 1" districto do Estado do Ma.ranhau
os Srs. Urbano Santos da Costa Araujo, Luiz
Antonio Domingues da silva e José Rodrigues
Fornaodes.

O Sr. Iltodollpho haixão (pela
d. ,n) pede para que seja foita na acta. a (h.-
claração de que votou contra o reconheci-
monto dos Deputados pelo 1 0 districto do Ma-
ranhão.

Vem a Mesa a seguinte

nuesaitaçÃo

Declaramos que votamos contra as conclu-
sões do paro ' Cr ti. 47. de 1897.

Sala das Sessões. 3 de maio de 1897.—Lais
Detsi.—Rodolphn Poi ato .—Campolino.—Ca-
logeras.—Alfredo Pingo.

Votação do parecer ti. 48, do 1897, reco-
nhecendo Deputados polo 2 ,- districto do Es-
tado do Maranhão o cidadão Gustavo Collaço
Fernandes Veras e o Dr. Antonio Eduardo de
Berrêdo.

São successivamento postas a votos e ap-
provadas as seguintes conclusões do parecer
D . 48, de 1897:

1^, que sejam approvadas as oloições proce-
didas no 2" districto do Estado do Maranhão.
exceptuadas aquelas cuja nullidade propõe

que sejam reconhecidos e proclamados
Deputadas pelo referido districto o cidadão
Gustavo Collaço Pernaseles Veras e Dr. An-
tonio Eduardo de Berredo.

() Sr. I b remblent o— Proclamo depu-
tados pelo 2 .. districto tio Estseh I d.) Mara.nlião
os Srs. Gustavo Collaço Fernandos Veras
e Antonio Eduardo de Iterrêdo.

Votação do parecer n. 49, de 1897, reco-
nhecendo Deputados pelo 10 districto 010 Es-
tado do Ceará. os Srs. Pedro Augusto Borges.
Thotnaz Pompeu Pinto Accioly, Manoel Am-
brosio da Silveira Torras Portugal e Jose
Freire Bezerril Fontenelle ; o pelo 2 0 districto
do mesmo Estado os Sr.s Ildefonso Corra.
Lima, Francisco de Sá. e João Lopes Ferreira
Filho.

São sucees.sivamente postas a votos e ap-
provasias as seguintes conclusões do parecer
n. 49, de 1897:

i n , que sejam atinulladas as eleições proce-
didas no municipio do Itapipoca, do 1° dis-
tricto do Estado do. Ceará, em 30 de dezembro
do anno passado; 'e e

2. que sejam a.ie . idas to las as domais
eleições que se de, no mesmo dia o na
mesma circumscripçã. eleitoral;

3. , que sejam reconhecidos e proclamados
Deputados polo 1^ distrieto do referido Estado
os Drs. Pedro Augusto Borges, Thomaz
Pompeu Pinto Accioly, Manoel Ambrosio da
Silveira Torres Portugal o José Freire Be-
zerril Fontenelle;

4, que sejam approvadas todas as eleiçÕes
procedidas no 2" districto do rwsmo Estado e
reconheeidos e proclamados Deputados os
Srs. Ildefonso Corrêa Lima, Francisco do Sã
o João Lopes Ferreira Filho.

O Sr. Probaidento—Proclaino Depu-
tados pelos 1" e 20 districtos do Estado do
Ceará:os Srs. Pedro Augusto Borg,es, Thomaz
Pompou Pinto Aceinly, Manoel Ambrosio da
Silveira Torres Portugal, José Freire Bezerril
Fontenelle, [Maçons() Corrêa Lima, Francisco
da Sã e João 1.opes Ferreira Filho.

0 Sr. Firotaidonte declara que som
se proceder á chasnada para verificar se ha
numero, afim de ter lugar a abertura do Con-
grisso.

Precedendo-se á chamada rospondem 124
Srs. Deputados.

O Sr. "Prosiblonto—Vao-se fazer a
participação regimental ao Senado. Convido
os Srs. Deputados presentes a prestarem o
compromisso reeimental , a que se refere o
Regimento no art. 17.

Em seguida procedendo á chamada, pre-
staram o compromisso regimental os Srs

Mello Rego, Irineu NfacIrelo, Thtmz Aecioli,
Silverio Nery,Carloe Mareellino, Albuquerque
Serejo, s. ,o ;rim Eig uaira, Matta 3 ise!'ar,
Urbano .aut.„s, Luiz Doiningues, Ri ir es.es
Fernandes, Guedelha Nlourão, Gustava V osies,
Eduardo de Berra°, Pedro Borges, Torres
portusai, II lefonso Lima, João Lopes, Ma-
rinho k te Ata:ra•to. Fredories 11 n'gcs, Au -
gti..to severo, Tavares i'o Lyra, Fra nc,i,co
(=urgia, Emiti° Coutinho-losó Mariano, Iler-
culano Bandeira, João Vieira, Pereira do
Lyra. Barbosa. Lima, Martins Junior, Cor-
natio da Fonseca, Julio de Mello, Miguel
Pernambuco, Juvencio de Aguiar, Areou.
Peixoto. E 'elide; Malta, Araujo 1 es, Theo-
pildo santos, Neiva, Seabra, Castro Itebello.
Milton, Tosta, Aristeloe de Queiroz, Manoel
Caetano, Eussnio Tourinlio, Amphilopeio,
Paula Guirn-irães, Vosgne do Abreu, Tolen-
tino dos Sant is, Eduardo Ramos, Arthur
Rios, Paran Tios Monte negro, Marcolino Moura,
Jo-e alurtinho, liamba do Sá, Xavier da.
Silveira, Oscar Gol )y, Alein lo Guanabara,
Timotheo da Costa, Augusto do Vasconesllos,
Raul Barroso, Belisario do Souza, Ag,oetinho
Vital, Julio Santas, Deocleciano tie Souza,
!teimardes Dias, Urbano Marcondes, Patilino
de Souza-Junior, Campana, Mayrink, Ca-
togaras, Almeida Gomes, Mondes Pimentel,
João Luiz, NIontoiro de Barros, Luiz Dotsi,
Gonçalves 1tamw;, Antro 11.aelho, Alfredo
Pinto, Isodolpho Abrou, Cu pertinn de Si-
queira, Telles de. Menozes. Theotonio de Ma-
galhães Nogueira Junior. Matou' Torres,
Lindolpho Caetano, Eduardo Pimsntel, Ole-
gario Maciel, Rodulpho Paixão, Padua. Ite-
zende, Gaivão Carvalhal, Luiz Flaquer, Ca-
seiniro da Rocha, Gustavo Goiloy, Olivee a
I Traga, Adol pho Gordo, Fernando Prestes,
Cesario de Freitas, Lucas de Barros. Ed-
mundo da Fonseca, Pau uno Carlos, Fran-
cisco Glicerio, Driedericksen, Rodolpho Mi-
randa, Ovidio Abrantes. Urbano de Gouvéa,
Litiz Adolpho, Brazilio da Luz, Lauro Midler,
Paula RaMOS, Francisco Tolentino, Pedro
Ferreira, Rivadavia Corrêa e Campos Cartier.

O Sr. l'residente—Cento e quinze
Srs. Deputados acab tio de prestar o com-
promisso regi inem al.

wifleado haver aumero legal de Srs. Depu-
tados p ira a abertura do Congresso Nacional,
a Mesa via (Aviar ao Senado dando-lhe conta
deste fa-to. E como á necessario saber si
naquella Casa do Parlamento tanibem ha nu-
mero, suspendo a sessão até qui) venha a
resposta do Senado.

Suspende-se a sessão ás 2 horas e 5 mi-
nutos.

Reabre-se a sessão i . s‘ 2 horas e 15 minuto4.
O Sr. eresidentr — Não havendo

ainda numero na Senado para abertura do
Congresso Nacional, convido os Srs. Dopa-
dos a comparecerem amanhã á hora regi-
mental, para se pro seguir nos trabalhos pre-
paratorios. e designo para amanhã a seguinte

ORDEM DO DIA

Votação do pa.rowr n. 50, do 1897, reco-
nhecondo Deputado pelo 7° districto ilo Esta-
do de Minas Gemes o Sr. José Carlos Fer-
reira Pires.

Continuação dos trabalhos preparatorios.
Levanta-sa a sessão ás 2 horas e 50 mi-

nutos.
--

Vae a imprimir o seguinte
raitEcEn. N. 51 DE 1897

/e:coo/tece Depidades»..In 	 j',zril1ba
O ,: Srs. Josj	 dr-ateio.	 ((o m')
da Trin ,lad , ! afPi;:a

Zen,lid,!s
qrir /e Allmquerve e Antonio Marques (ta
Silret

A' 2 ., Cominis. ,ão de Verificação de Poderes
forão presentes a acta da apuração geral e
as authentieas da eleição a que se procedeu,
no Estado da Parallyba., em 30 de dezembro
de 159G, para cinco Deputados ao Congresso
Nacional e tambern corne ntestação olTore-
cida polo 1^ teni . nte João da Silva Retumba.
pedindo a nullidade de todo o processo elei-
tora.l.

O cont estante, tendo comparecido perante a
Co:omissão, declarou quo se propunha a
provar:

1% que o governo daquelle Estado deter-
minou officialinente a altos funceiontarios a
tarefa de distribuir clia.pas no dia da eleição,
nas sesiesies da capital

que em 5 oiti. Rita (7 secção da capi-
tal) as cedidas nrio Coram abertas, nem is)r-
tanto lidas, contanio-se os votos aos candi-
datos governistas

3^, que algumas inesae eleitoraes não se
formarem como determina o art. da lei
n. 42O, de 7 de dezembro de 1896

4^, que, no dia fla eleição, não comparece-
rão os inesarios previamente oleiem para aPI.-
guinas secçaos, não sendo entregues os livros
e mais papeis eleitoraes, para funecionarein
outro; me.s Lrios.:).p.ezar de reclamados

5 . , que, no pleito eleitor 1, antes e du-
rante a eleição houve intervenção da força
armada, prati Pando violencias, na cidade de
Ari is, o praprio elleft) de 	 ;

6”, que emrsetrios e portadoresda opposição
foram rasos ema caminho. sendo-lhes tomada

correspondenela que conduziam)
7. que foram recusados diversos protestos

feitos pelos !iscais perante as mesas eleitoraes
e perante a propria junta apuradora, na ca-
pital do Estado;

8 . , que não foram remettidas a esta Ca-
mara as listas do.s eleitores que votaram o
bete assim as acras de installação de quasi
todas as mesas eloitoraes

9', que não houve eleição em IDUitos pon-
tos do Estado, sendo portanto falsas as netas
dessas oleições, remettidas á secretaria da
Camara

toe) que não foi respeitsdo e cumprido o
art.. es da Constituição da. Republiea, que
garante a representação das minorias ; 	 -

II, que em algumas secções a eleição foi
feita na vespera, sendo portanto falsificadas
as actas, segundo d eclarações fle alguns dos
propries inesarios

12- . . que em S. José de Taisis não houvo
eloiçã p r sa ter comparecido um mesario
que se cseaoz tenazmente á organisação da
inesa

13-, que muitas actas estão es-.riptas com a
'resina lettra. sendo portanto evidentemente
falsas;

14 . , que não houve eleição na cidade do
Souza, sendo, apezar ' listo, enviadas actas
se wetaria da Camara ;

De todos os it,o.s acima mencionados só
ficou provado que na 1' se-ção de Guara-
hira fui recusado o fiscal do Dr. Cunha Lima,
sal) o pretexto de que era portador de uma
in . ,,coração e nã, I do um enleio do nomeação
Para tal cargo.

A Cominisão tambom notou que na 44
5 ,cção da cidade do Areias, votaram 257
eleitores e deixaram de votar 13, o que de-
monstra, ou fraude ou irregularidade na or-
g misação da secção, contra o disposto no
art. 38 da lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892.

Para corroborar as domais allegações o
conte4anto apenas apre,entou cartas, tele-
gramtnas, exemplares de jornaes, e outro3
documentos de natureza graciosa, que não
podem inva l ida.r authenticas revesti4as das
formalida'ICS !agites.

Do exame das LIO authenticas submettidaS
a estudo da Commis ,ão, .;.sta verificou que
muitas (53) não vieram acompanhadas das
cópias das netas de installação das mesas, e
das assigoaturas dos eleitores ; estas, porém,
Com excepção de 11, foram suppridas por
certid5es dadas pelos socrotarios dos res-
pectivos cole•elle,s municipa . s. parecendo que
estas irreglilaridades foram devidas á inex-
periencia ott descuido e não ao desejo do oo-
culta', a marcha do processo eleitoral.

lia alguitia-: authenticas ecriptas oviden-
tetnentl do m esmo punho. Este facto, porém,
por si s,.n n:io prova fraude, tratandiese de
cópias que podein ter sido ext rahidas pelo
inostno in liv Mito, toas foram assignadas
Pelas mesas respectivas, concertadas e con-
feridas pelos escrivães que fizeram a tran-
scripção no livro de notas e perfeitamente
authenticadas com as formalidades legaes.

e
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Não procede lambem a allegação de que
não foi respeitado o art. 28 da Constituição
da Republica.

Das netas consta que em todas as secções
os eleitores que, no Estado da Parahyba., ti-
nham de eleger cinco Deputados, votaram
somente em trea nomes, de conformidade
com a lei, ficando assim respeitado o pre-
ceito constitucional, que garante a represen.
taça) das mi lonas.

Accresce que, mesmo annulladas todas as
eleições a que se referem os documentos
apresentados pi,) contest inte, não ficaria al-
te rado o resultado da eleição, porquanto os
candidatos diplomados obtiveram grande
maior:a sobre os immediatos em votos, como
se vê da apuração geral, que é a seguinte :
1. Desembargador José Peregrino

do Araujo 	  11.705
2. Desembargador Antonio da Trin-

dade Meira Henriques 	  11.084
3. Dr. João Coelho Gonçalves Lisboa 10.898
4. Dr. A pollonio Zenaydes Peregrino

de Albuquerque 	  	  10.054
5. Dr. Antonio Marques da Silva

Ma riz . 	 	  10.040
Dr. Antonio Joaquim do Couto Car-

taxo 	 	 1.084
Dr. José Antonio Maria da Cunha

Lima 	 . .
Dr. Chateaubriand lia.ndeira de Mello
Dr. José Herculano Bezerra Lima._
1 ., tenente João da Silva Retumba...

E outros menos votados.
Pelo que acaba de ser exposto, é a Com-

missão de parecer
Que sejam approvadas as eleições reali-

sadas no unico districto eleitoral do Estado
da Para.hyba a 30 de dezembro do 1896. ex-
ceptuadas a da 1" secção da cidade de Guara-
hira e a da 4" secção da chia le de Areias.

2 Que sejam reconhecidos Deputados polo
mesmo Estado os Srs. José Peregrino de
Araujo, Antonio da Trindade Mein
fiques, João Coelho Gonçalves Lisboa, Apol-
lonio Zenaydes Peregrino de Albuquerque e
Antonio Marques da Silva Mariz.

Sala das Commissões, a de maio de 1897.—
.Toso Martiraho.—i	 Maciel.—Rodriques
Fernandes.—Castro	 Caloye ros

Cottit1GENiuk (•)

Declara ÇJ,)

Embora não estejamos de accordo com a
doutrina constante do parecer n. 44. de 1897,
onde se anima que as e Commissões do In-
querito e () Congress não podem entrar na
apreciação da regularidade ou vicio dos alis-
tamentos eleitorais e que é dispeneavel a re-
messa iIas respnetivas c nn pias aos juizes sec-
cionaes desde que se fa•a, a transcripção nos
livros de notas dos tabsIliã.ese, nrbg neeeit a tido
()lares fundamentos votamos a favor das
conclusões do alludido parecer.

e:iia das Sessões, •2 de maio de 1897.—Irinea
Machado.— teivadavia Corra Aetlee . Pej-
..mlI7. •
----

(•)	 14 ..pr .,	 ir t . r bati Ia

INTENDENCIA
'Prefeitura do District°

Federal

ACrOS no PonElt. EXECUTIVO

Usando da attribuição que me confere o
art. 20 da lei n. 85, de 20 de setembro de
ls92, nego sanc,ção á pi-'sente resolução do
Conselho Municipal, pelas razões constantes
da exposição que nesta data submetto á do-
cisai., do Senado Federal.

Instricto Federal. 1 de maio de 1897.—Dr.

	

FarqUild ‘Veinl:Ch	 .111.1(fida, pre-
feito naunicipal.

O Consella• Municipal resolve:
Art. 1. E' e, incedilla permissão á Emprcza

Fluminense de Annuncios para fazer ueo de
placas de differentes dimensões e feitios, nos
muras ou espaços, em ruas e praças deste
distrieto, e hinn assim para, fazer uso de car-
ros anteincios, de aecordo com as condições o
onus je. estipulados no contracto lavrado com
a Ilibai !elidia Municipal.

Art. 2.^ Fica o prefeito autorisado a no-
mear uni fiscal junto Empla ste com direito
a 2:400.; a.nnuaes e por elle pig,o, para o fim
de tiscalisar a obs!rvancia de decreto ti. 160,
de 11 do setembro de 1895, e cebrar as mul-
tas correspon l entes impostas aos infractores,
para os cofres municipaes.

Art. 3." Revegain se as disposições em con-
trario.

Sala das sessões. 27 de abril do 1897. —Dr.
Joaci oim Josè	 Roa, presidente.—Dr.

Maggioli	 it.;en .do Moia 1," secretario.
—( 'arfo: Barbosa, 2^ secretario.

Srs. Senadores.—Nego sancção á delibe-
ração do Conselho, que confere á Empraza
Fluminense de Annuneios periniesão para usar
de placas de difTerentes dimensões ou feitios,
nos muros ou e 4 paços, nas ruas e praças deste
districto, por contrarias ás disposições vigen-
tes do mesmo Poder Municipal, aos preceitos
constitucionaes e leis da União.

Não só a postura de 14 de novembro de
1872, approvada polo decreto legislativo
n. 2.670, de 20 do outubro de 1875, e publi-
cado por edital de 6 do outubro do 1876,
prollibe collocar cartazes ou quaesquer an-
nuncies na paredes -e muros dos predios da ci-
dade, como o decrete ri. 16a, de 12 de setem-
Isso de 18: 15, igualmente vé•la pregar cartazes
ou fizerpinturas de annuncios nas esquinas,
paredes ou muros.

A autor;sação do Cul-is-1110 i empreza
mencionada, para annancies por meio de
placas do differentes dimensões ou faitios,sem
designação do qualquer especio. deixada ao
arbi trio do coneessionario, é evidentemente

mtraria ao espirito e lettra das disposições
citadas, e si bom que mande observar este
ultimo decreto, estabelecendo para esse
fim um fiscal remunerado pel 1 empreza. é
sempre a mesma publicidade, na fórum e local
defesos que ella indulta.

O Conselho anteriormente, pelo decreto
n. 13,1, de 22 de abril de 1895. havia conce-
dido permis.,ão po e IS annosa Eneenio Au-
relio Brandão do VaPo !atra oXplora. /. .por si ou
companhia. o seu systeina de annuneios e in-
dicaçõe; uteis por meio de placas collocadas
nas esquinas das ruas e praças, e depois, pela
approvação do parecer 'Ia Cemmiseão de Legis-
lação, consentiu na eollocação das placas em
poste:, nas esquinas, praç as e largos, no caso
de optei; ição dos proprietarios. O; termos do
contracto e add divo e ' tão publicadas no Mario
Olfieial de 18 de junho o do 12 de outubro de
1895.

O mencionado Eugenio Aurelio Brandão do
Valle, por termo assignado nesta Prefeitura,
a 4 de março do corrente, transferiu os seus
direitos e contrario á Empraza Fleminense de

nnuncios, á qual a deliberação não sane-
cionasta ampliou os favores. em relaçãs ao
tetnpo,q ue ficou indeterini nado, á dispensa do
consentimento dos proprietarios,quanto á col-
locaçãe de plac is de annUnCi051 nos muros do
suas casas e á publicidade por meio de carros.

A concessão a que oppuz veto tornou-se em
privilegio, de que nem gosam os autoras da
invenção ou desceberta industrial, cujas pa-
tentes não exeielem a 15 annos, lo ;semeio
com a lei n. 3.129,de II de outubro de 1882,
pois á empraza nem ii limitada o prazo, po-
dendo assim perdurar einquanto existir e até
ser tranferida.

Esse privilegio, que, pela Constituição,
art. 72. 25. não póde deixar de ser tonem-
ri rio, vira offen ler o livre exere-cio da pro-
fissão irslustrial, cujo campo de acção ficara
limitado quanto á publicidade dos annuncios,

pelos meios indicados e fornecidos, e conse-
quentemente annullar a concurrencia, que a
lei organica. do District() Federal. n. 85, de 20
do setembro de 189e, art. 39, prescreve
para todos os contractos do valor superior a
1 :01/OVO() .

Estes fundamentos, que a meu ver legiti-
mam a faculdade do reto de que usei, sub-
metto á apreciação do Senado Federal, que,
com a sua costumada sabedoria, decidirá si
procedem ou si a deliberação suspens:i deve
ser posta em execução.

Distrito Federal. 1 do maio do 1897.-
1)r. FraneLçeo nirquim I'Verilech de Atoieida,
prefeito municipal.

NO TICIARIO

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Castore, para Santos, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

Pelo Villc de Rosario, para Bahia, Maceió e
'lavre, recebendo impressos até as 8 horas
da manhã, cartas para o interior ato as
8 1 . '2, ditas com porte duplo e para o exte-
rior até as 9.

Pelo Itobim, para Santos o S. Pedro do Sul,
recebendo impressos até as 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectes para
registrar até as 10.

Pelo Guahyba, para Pernambueo, Lisboa e
Hamburgo, recebendo impressos at.1 as 7 ho-
ras da Manhã, cartas para o interior até
as 7 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 8.

— Amanhã:
pelo May,lalena, para Bahia, Pernambueo

o Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até as 8 horas da manhã, cartas para o lu-
tarem até as 8 1/2, ditas com porte duplo o
para o exterior até as 9, objectes para re-
gistrar até as 6 as tardo de hoje.

Pelo Alava y, para Itapemirim, Piuma, Be-
nevente e Victoria. recebendo impressos até
as 5 horas da manhã, cartas para o interior
ate as 5 1/2, ditas com porte duplo até as 6,
objetos para registrar até as e da tarde do
hoje.

Pelo Patayonia, para Santos, recebendo
impressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 10 1/2, ditas com
porto duplo até as 11, objectes para re-
gistrar ate as 10.

Pelo Itrrumniça, Para Pernambnco, Ceará. o
Pará. recebendo impressOs ate a: 8 horas da
manhã, cartas para o interior até as 8 1/2,
ditas com porte duplo até as 9, objectos para
registrar até as O (ia tarde de hoje.

Observatorio do nu) de -Ja-
neiro— Resumo meteorologieo— Dia 3 de
maio de 1897.
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EDITAL
Tribn-nal Citril Criminal.

CA.aIA.RA. COMMERCIAL
•-•""0

De publicação Ido pedido de homologação de
concordata feita por J. G. Boneri, estabele-
dido nesta praça com fabrica de sabonetes,
com seus credores, para dentro do prazo de
.10 dias, que serão assiqnados em audiencia,
possam os credores fazer qualquer reclama-
ção contra o mesmo pedido, sob pena de ser
homologado na fdrma da lei.

O Dr Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por parte de J. G. Boneri foi apresen-
tada ao presidente desta Camara Commercial,
que distribuiu a este juizo, a petição do
teor seguinte : Exm. Sr. presidente da Ca-
mara Commercial-J. G. Boneri, estabelecido
nesta praça com fabrica de sabonetes, com-
missões e consignações, etc, á travessa de
S. Diogo n. 8, tendo feito com os seus cre-
dores um accordo a respeito do modo do pa-
gamento dos respectivos ereditos, vem re-
querer a V.Ex. que, pra.icadas as diligencias
e formalidades mandadas observar pela lei na
especie, seja homologado o accordo, para os
devidos fins e effeitos legaes. E pede deferi-
mento. Rio, 10 de abril de 1897.-J. B. Boneri.
(Estavam devidamente inutilisadas estam-
pilhas no valor to„al de 300 reis.) Despacho:
Ao Sr. Dr. Montenegro. Rio, 19 de abril de
1897. -Pitanga. Sobre o que proferi o se-
guinte despacho: D. e A, á conclusão. Rio,
19 de abril de 18 7.-Montenegro. Distribui-
ção: D. a DOI12111g1188 em 19 de abril de 1897.
O distribuidor, J. Conceição. Em cumpri-
mento do. despacho, subiram os autos á con-
clusão, sendo nelles proferido o seguinte des-
pacha: Passem-se editaes de °Unir). Rio, 29
de abril de 1897. -Montenegro. Em virtude
do despacho acima transcripto, se passou o
presente edital pelo teor do qual se fa.., pu-
blico o pedido de homologação de concordata
feita pelo negociante J. G. Boneri, estai, sie-
eido com fabrica de sabonetes, á travassa de
S. Diogo a. 8. com seus credores, para
pagamento de 5 04 á vista e 5 a prazo de
seis meze3 ; para dentro do prazo de 10 dias,
que serão assignados em audiencia deste
juizo, possam os credores fazer qaalquer re-
clamação contra o mesmo pedido, sob pena
de ser attendido e homologado na fôrma da
lei. Para constar e chegar a noticia a todos
os interessados, mandei passar este e mais
dous de igual teor, que serão publicados e
anisados na fórma da lei, cl.) cuja afiliação o
porteiro dos auditorios lavrará a compe-
tente certidão, para ser junta aos respectivos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal
aos 30 de abril de 1897. E eu, Antonio Eines
Domingues, escrivão, o s ubscre vi -Cantano
Pinto de Miranda Montenegro.

PARTE -COMMERCIAL
Camara syndleal dos corre-
toren de fundos publico e
particulares da Capital Fe-
deral

A VISO

O corretor Ismael de °metias Bittencourt, autoriaado
pelo syndico do Banco Industrial e Mercantil do Rio de
Janeiro, e e tiquidação, venderá em Bolsa no dia 5 de
maio proximo, os seguintes titulou:

30 acçaes do Banco Luzo Brasileiro, com 10 0/0.
50 ditas do Banco Credito e Garantia Real, 30 ^/e.
50 ditas da Companhia Agricola Commercial, 30 o/a.
50 ditas da Companhia Molhados, Carestia e COMMIS.-

ailes, 10 0/0.
10 ditas da Companhia Inlusttial de Transporte,

30 0/0.	 •20 ditas do Banco Cosmopolita, 40"0/..
100 ditas da Companhia ilanhuassil e Caratinga,

20 0/0.
20 ditas da Companhia Industrial S.' Sebastião (ao

portador).
200 ditas da Companhia kiatoriaes 6Serraria a Va-

por, 40 0/0.
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EDITAES E AVISOS
Instituto Commerolal

De ordem do' cidadão Dr. director faço
publico que as aulas deste instituto reabrir-
se-hão terça-feira, 4 do corrente; as diurnas,
ás 9 horas da manhã e, as nocturnas, ás 4 ho-
ras da tarde, estando até o mesmo dia 4,
abertas as matriculas, de accordo com o art. 5°
do regulamento ern vigor.

Secretaria do Instituto Commercial, 1 de
maio de I897.-Pelo secretario, o 2° oficial,
José Pereira de Magalhães. 	 (•

Instituto dos Surdos-Mudos
De ordem do Sr. Dr. director faço publico,

que esta directoria recebe, até o dia 4 de
maio vindouro, propostas em carta fechada,
para o seguinte fornecimento:

48 calças de brim pardo.
36 bluzas de dito dito.
36 ditas de dito azul americano.
72 camisas de chita.
36 ditas de flanella encarnada.
36 carapuças de dita dita.
72 lenços de chita.
As propostas devem ser acompanhadas de

amostras das fazendas acima referidas, e serão
abertas ás 2 horas da tarde do dia 5 do dito
mez.

Instituto dos Surdos-Mudos, 26 de abril de
1897.-0 agente, Decio Augusto Rodrigues da
Silva.

••••nn•••n

Commismariado Geral da
Armada

CONCURSO

De ordem do Sr. contra almirante chefe do
Commiesariado Geral da Armada, communico
aos interessados que a inscripção para o con-
curso ao logar de escrevente desta repartição,
fica prorogada até o dia 4 do mez proximo
vindouro.

Commissariado, 20 de abril de 1897.-0 se-
cretario interino, Luiz de Santa Catharisia
Baptista.

Intenden.ela da Guerra
HABILITAQ-A0

Tendo-se brevemente de annunciar o rece-
bimento de propostas para o fornecimento de
diversos artigos, durante o 1° semestre do
consente anno, de ordem do Sr. general in-
tendente convido as pessoas que o queiram
fazer, a habilitarem-se préviamente na secre-
taria desta repartição, na fórma do regula-
mento em vigor.

Para aquelle,s que já se acham habilitados
bastará exhibir, em requerimento dirigido
ao conselho de compras, bilhete de imposto
pago no Thesouro Federal, relativo ao ultimo
semestre.

Intendencia da Guerra, 30 de abril de 1897.
-O secretario interino 1° oficial, Joaquim
Zozimo Ribeiro.	 (•

AGENCIAS DA PREFEITURA

1° DISTRICT° DO ENGENHO VELHO

Em conformidade com o disposto no de-
creto n. 230 de 19 de março de 1896, ficam
Intimados todos 03 proprietarios de predios
edificados neste districto. em ruas cujos
passeios estiverem acima do uivei do calça-
mento,-e, na falta de cumprimento, sujeitos
á penalidade que cornalina a citada lei-

°analisar as aguas pluviaes por baixo dos
referidos passeios, a desaguarem nas sargetas
lateraes da via publica, no prazo de 30 dias,
contados da data da presente publicação.

Capital Federal, 28 de abril de 1897.-0
agente, Dias Jacard.
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20 ditas da Companhia Artefactos de Folha de Man»
dres, 40 0/0.

1.000 ditas do Banco Viação do Brasil, com 60 0/0.
1.250 A o. Companhia Titulou da Bolsa.
100 ditas da Corapanhia Constructora B. Paulo e

Rio, 30 0/0.
200 ditas da Companhia Locadora e Iremigratoria,

20 0/u.
200 ditas da Companhia Agricola Commerrial, 30 0/0.
10 ditas da Comy ai ia Fabril adiai Vegetal, 50 °Ai.
100 ditas da Companhia Industrial Agricola Villa

Rica, 20 0/..
11.060 ditas do Banco de Credito Mercantil, 10 0/0.
30 ditas, idem, idem, integradas.
106 ditas da Companhia Cruzeiro do Sul, 10 04.
1u0 ditas da Companhia Construc.ção e Melhora-

mentos, 30 0/e.
150 ditas da Companhia Estrada de Ferro Poraopebé,

20 o/e.
2.250 ditas da Companhia Viação Ferrea Tocantins

e Araguaya, 10 0/0.
100 debentures da mesma companhia.
100 acc5es da Companhia Cortam° Nacionol, 50 04.
250 ditas do Banco Metropolitano do Brazi., 20 0/0.
Uni recibo de 25000$ do dyndicato Malvino Reis.
Capital Federal, 27 de abril de 1897.-Arlindo do

Souza Gamos, syndico interino.	 ('

O corretor Thula% Rnbello, autorisado por alvará do
Sr. Dr. juiz da 122 Pretoria, venderá em Bolsa, no dia
4 de maio proximo, os seguintes titulou, pertencentes a
espolio:

10 acçães da Companhia Estrala de Ferro Leopol-
dina.

32/100 de uma acção da mesma companhia.
2 debentures da mesma companhia.
81/100 do am debenture da mesma companhia.
81 a:0es da Coo- panhia Luz km, Brasileira.
10 ditas da Comor h'a Brasil Industrial.
10 ditas do Banco de Credito Movei.
12 1/2 ditas do Banco Hypothecario do Brasil.
6 ditas do Banco de Credito Real de S. Paulo, car-

teira hypotheearia.
1/4 de urna acção do mesmo banco, carteira hypo-

thecaria.
2 1/2 acçães do mesmo banco, carteira coma/areal.
Capital Federal, 26 de abril de 1897.- Ar/indo de

Sousa Gomes, syndico interino.	 ( •

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.233'- Momo ria/ deseriptivo acompa
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos na Republica dos Estados Un:dos do
Brasil, para-Novo systerna de rotulo que
garante a authenticidade e proveniencia de
qualquer producto.- Invenção de Andrd
Brat y residente em Paris e Louis Braly,
residente em Lyão (França).

Ri alguns annos a esta parte a fb.lsificação
da. maioria dos produetos industriam, tem
tomado proporções taes que as boas marcas,
cujo credito universal foi adquirido á custa
de muitos annos de trabalho honesto e intel-
ligente e com o concurso de capitaes algumas
vezes importantes, cada vez estão mais
ameaçadas de se em desthronaclas por marcas
ilenticas na apparencia mas de qualidades
inferiores, offereedas aos compradores, como
legitimas, em condições de tal modo vans
tussas, que as marcas verdadeiras não se
podem manter no mercado.

Havia, portanto, necessidade de procurar
uma solução que assegurasse aos indUstriaes
e aos commerciantes a posse das suas marcas •
e que ao mesmo tempo permittisse apanhar
os contrafactores na sua descarada explo-
ração.

E' exactamente este o problema que resol-
vemos com a disposição especial de rotules
que é objecto do presente pedido de pri-
vilegio.

O nosso invento basea-se na combinação de
quatro elementos distinctos, que constituem
uns systerna novo de rotulo infallivel para
impedir qualquer fraude commercial.
. Esta combinação comprehende os seguintes
elementos:

1. 0 O rotulo propriamente dito, que
indica a natureza do producto, sua prove-
niencia, etc

2.° rm talão verificador •
3.° rm ou mais contra-talões, chamados-

talões de archivo.
4° Carimbos que dão a cada rotulo uma

individualidade pela razão de produzirem
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imagens que variam constantameates não
pelando nunca repetirem-se identicamente
duas vezes, no rosto e verso destes elementos
e sobre as linhas de separação.

Os tres elementos teem para:cada rotulo o
mesmo numero de ordem e urna marca
de serie, e pó lem separar-se facilmente
um dos outros por liah Is determinadas pi.
cotadas.

A combinaçio (lestes gretara) el ,,t enfitas
produz um rotulo que possue uma indivi-
dualidade precisa o facil de verificar em qual-
qaer amostra.

Esta individualidade, que permitte identi-
ficar um rotulo dado entre milhões de outros
(14, mesma origem, resulta da mudança in-
cessante e autoinatica, de um n rotulo para o
outro, de certas figuras que elle tem, de modo
tal que dons rotules succ-ssivos nã,o patim
nuncs. adptar-sa ao mesmo talão.

Quanto á facilidade de verificação é obtida
pela applicação no rotulo e no talão de que
se separa, das mesmas lettrías e numero de
serie.

O nosso rotulo distiogue-se de todos os
que até hoje se empregam, pelas seguintes
particularidades:

1. 4 Seriação e numeração do rotulo;
2." Estado especial dado a cada rotulo e

que permitte sempre, e em qualquer mo-
mento, distinguil-o e hien:Mica:ao no meio de
todos os rotulos da mesma serie;

3." Impossibilidade absoluta de se vêr e,
por conseguinte, de se reproduzir as marcas
do carimbo das costas do rotulo collocado no
seu togar, sem inutilisar sempre esse rotulo ;

4." Inutilidade pratica de contraf acção,v isto
que esta tem necessariamente de variar para
cada rotalo, acarretando, por canseguinte,
difficub ades e despem sempre superiores ao
lucro ;

5." Facilidade em verificara authenticidade
e origem dos products revestidos com o ro-
tulo, e em descobrir com evidencia todas as
tentativas de fraudes e de eontrafacções.

Estas particulares dão ao nosso rotulo o
valor de um documento serio e constituem
um meio seguro, pratico e completamente
novo para garantir a awheaticidade e origem
da uru producto, documento ou qualquer
objecto.

São, por conseguinte, tle natureza a darem
um rasultado ; ndristrial e commerciat impor-
tante que ainda se não t i nha obtido.

Para fixar beta as falaas representamos no
desenho annexo, em principio, apenas a titulo
de exemplo, o objecto ao nosso invento.

Fia. I mostra, a lisposição do nosso syste-
ma de rotulo.

Fig. 2 mostra o rotula visto pelas costas.
Fig. 3 é uma variante.
Fig. 4 é nina outra variante.
Fig. 5 mostra a disposição de nosso syste-

ma tl e rotulo no caso de ser applicado a pe-
quenos recipientes.

Fim. 6 a 10 mostram a disposição especial
do nosso systema de rotulo no caso do sar
applicado a garrafas, frase is, barris e reci-
pientes de qualquer genero, em que haja a
reeelax 4ue sejam dspajados pelo Ori fiei°
que serviu para os (inchar.

Fig. 11 mostra uma garrafa com o nosso
systema de rotulo.

Fig. 12 mostra a applicaoão :4.os barris com
o nosso systema ile rotulo, de um proveta
cantando o liquido amostra.

Fig. 13 é uma variante.
Figs. 14 e 15 mostram a sua appliração

garrafas.
Figs. 16, 17, 18 e 19 mostram diffarantes

applicações do nosso systisma de rotulo para
garantir a authenticidade de documentos,
cheques, obras de arte, quadros.

Fig. 20 raprasenta uma disposição de ca-
rimbo qus parasitas que no nosso systerna de
rotulo se produzam dessnhos que variam em
cada impressão.

Nas diffasentes flaur as as mesmas lettras
de refa nentsis, desaga lin as MOS mas partes.

O ri asa) systems da rotulo co mprehende em
peinsiaio, o r nulo propriamente dito a, um
tLt5o varitisaior é e um contra-talão e.

Um, dous e trea carimbos cora desenhos
tan varial s quanto seja passivel são o.ppli-
cadosipola pessoa que quer garantir a au-
thentcidade da sua marca ao mesmo tempo
sobre o talão verificador é e contra-talão c,
na frente, nas costas ou em ambas.

O coatra-talão c d cortado ou seaundo uma
linha resta A13, ou segurei° uma linha si-
nuosa, e lisa era pader da pessoa que iinpri-
mir Os carimbos.

O talão verificador é parmitte que o com-
pralor do produto revestido com este rotulo
verifiquei a proveniencia ileUn. Precisa só-
mente separar cora cuidado o talão, seguindo
a linha picotada e ver si corresi»ndo exacta-
incute com a parte que ficou na casa, cujo
arame figura no rotulo.

Para que não haja nenhuma confusão pas-
sivol e afim de se palor fazer urna verificação
rapida, cada rotulo a, talão é e contra-talão
c são em series e numera los, dei fama que
não pôde existir nunca ilous rotulos de uma
serie com o mesmo numero.

()rotulo a e só as borlas da talão 5 estão
coitados á garrafa, caixa ou outro recipiente,
de modo que este talão é possa tirar-se facil-
mente, mas não se pôde, porém, ver os ca-
rimbos das costas. Os rotralos serão collados,
de preferencia, com colla ao massa misturada
com silicato de potassa de fôrma que não pos-
sam ser tirados som se estrazarem. E' facil
do parseber uma das vantagens importantes
desta disposição que obriga todo aquelle que
pretenda imitar uni destes rotulos a inutilisar
o original, visto que lhe seria preciso tirar o
talã) para ver os carimbos das costas. Por
outro lado,corno não pôde haver dons rotules
absolutamente iguaes, os falsificadores serão
forçaslamente obrigados a abandonar os pro-
cessos industriaes e a procurar imitar os ro-
trilos um a um, o que é totalmente imprati-
cavei além de illogicn.

Para facilitar as verificações dos carimbos,
cada rotulo tem dos deus lados, na linha de
córto A13, pequenos traços d feitos transver-
salmente e que servem para assignalar os
bus talões 5 c.

Nestas condições a imitação dos rotulos
torna-se um problema tão 'limei de resolver
para quem se dê a esse trabalho, que não ha
nenhum interesse pratico em tentar uma tal
cousa; porque as falsificações seriam forçada-
mente imperfeitos e. tão faceis de provar que
o contrafactor correria sonos riscos de ser
perssgu ido.

Mas, si alam do prosesso acima indicado, se
marcar cada rotulo com carimbos constante-
manta variados o cujo desenho seja indepen-
dente da vontade de quem o applica, as difil-
cuidados o as dospezas de falsiocação tornar-
se-hão tão grandes para cada rotulo que ha-
verá, necassidade de renunciar a cila.

Com effeito as difficul fades a vencer para
cada rotulo são as seguintes:

I. , Qiialidade do papel, que pôde mudar
para cada serie;

2. a A côr da tinta;
3.* A intensidade da imagem de cada ca-

rimbo;
4. A fernaa do córte dos carimbos não im-

pressos na totalidade como o das costas do
rotulo, fig. 2;

5. " As imagens variadas de cada carimbo;
6." A posiça, de cada carimbo;
7.° A imitação perfeita da linha sinuosa de

córts (los carimbos.
Além disto si os carimbos de cada rotulo

mudam constantemente de fôrma, o falsifica-
dor é então forçosamente obrigado a faaer
gravar para o ensaio de reprodução de cada
umilolles tantos cariml»s quantos o rotulo
comportar, o que lhe custará infinitamente
mais caro do que tolas as vantagens que
possa tirar da falsificação.

E' para tornar absolutamente inimitavel o
nosso systema de rotulo e de dar ao nosso in-
veato uni caracter particular e novo, que
imaginamos uma disp atiça. ° especial de ca-
rimbo queaerá astianto dessripta, susceptível
mie proauzir, automaticamente, sem regras
fixas e indepsnilentemente da vontade do
opera'ar, imagens que variam de aspecto in-
finitamente e que nunca se repetem identica-
Mente.

As figa. 1 a 5 ronresentam o nosso systema
de rotula na caso de ter de ser applicado a
frascos, caixas ou outros recipientes em que
não haja a receiar o despejo e, por conse-
guinte, em que não haja a preoccupação de
garantir a abertura por onde elle normal-
mente pólo ter loear.

No talão verificador é, que acompanha O
rotulo a esta impresso. em farina de nota ex-
plicativa, o uso que delia se pada fazer. Esta
explicação pôde, para soltar mais o talão,
pôr-se por baixo da tarja do rotulo. Aléra
disto cada rotulo tem uma nota especial pre-
venindo o comprador de que todos devem
e,tar em series e numerasios e ter um talão
veri acador .

O contra-talão c ou tira complemertar do
talão fica, corno dissemos, em poder do ven-
dedor, afina de permittir a verificação do
rotulo.

Estes contra-talões são guardados em pa-
cotes de 500 a 1003 por ordem de numeração
e são agrupadas em series, para se poder
encontrar rapidamente qualquer numero.
Constituem o archivo das marcas de fabrica.

Cada sArie pôde eonipor -ss de mais ou me-
nos numeros, pôde variar de papel de im-
pressão, pala ser representada por letaaas,
nurneros, ou numeros e lettras combinados,
applicar-se a uma mercadoria determinada,
etc., etc., á vontade do vendedor.

E' escusado dizer que os industriaes ou
commerciantes podem» variar segundo o gosto
e as necessidades, a fôrma dos carimbos, a
linha de côrte destes e a redacção feita no
talão ou no fina do rotulo.

O meu systerna de rotulo pode ter um ter-
ceiro talão de Ne disação e. Este talão sor&
collocado do lado esquerlo (fig. 3) ou do di-
reito (fig. 4). Neste ultimo caes o talão veri-
ficador b tem urna pequena tira supplemen-
tar destinada a montar este talão b appli-
cado ao recipiente e que permitte no emtanto
separal-o facilmente.

Este talão de fiscalisação e tem por fim
permittir que a casa expedidora fiscalise o
seu agente no estrangeiro, quando lhe re-
mette os contra-talões c para facilitar a veri-
ficação dos rotules que circulam na sua re-
gião. Esta precaução é na iessaria quando
não se tem confiança absoluta no agente,
porque acontece muitas vezes que os repre-
sentantes de urna boa marca no estrangeiro
Sã') os primeiros a contrafazei-a e privam
assim a casa proprietaria de grandes lucros.
Deste modo lhes é impassíve l , não imitar os
rotulos, o que seria insensato, mas sim am-
imai todas as peças. augmentando o numero
de urna serie, os quaes rotules p alaria) ser
sempre verifics.veis em casa do representante
que os tenha emittido.

O carimbo que liga o rotulo ao talão veri
ficador é não tom outro fim sina) o poder-se
constatar que um talão verificalor separado
da UM rotulo pertenceu a esse rotulo, mas
pôde supprimir-se sem inconveniente,porque
a im mutuas deste systema consiste no talão
verificai-1,yr b o não no rotulo.

A disposição da fig. 4 poderia não ter sinãa
doas talões, um talão verificador e um contra-
talão.

Neste Caso a parte da direita do rotulo não
seria dividida sinã,o em» duas partes.

Para os pequenos recipientes que não oiro-
recaiu urna superlicie bastante para collar o
rotulo completo, corno os precedentes, o talão
verificador b e o contra-talão c, ficam Pira do
rotulo (fig. 5) mas teem a mesma serie e o
mesmo numero della.

O talão verificador que é então indepen-
dente e que deve envolver o recipiente tem
nas duas extremi lates duas pequenas tiras

b' que serão mettidas debaixo do rotulo a
até a linha pontuad a que serve para a soltar
e effitatuar a verificação. A parte do talão
que toca no rotulo é solidaria delia pela ap-
plicação de uni pequeno carimbo depois de
feita a collagem. Este rotulo poderia ser
'cambem acompanhado do um talão de fia-
calisação, como no caso das figa. 3 e 4.

As figa. 6 a 9 mostram uma variante do
nosso systema de rotulo destinado a ser ap-
plieado ás {gearas e recipientes de qualquer
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gonero, frascos, caixas, etc., em que ha a
receiar-se desmojem pela abertura que serviu
para os encher.

Esta variante (fig. G e 7) analoga ao
typo do rotulo acima descripto e tem uma
tira collada a, que so destaca quer do alto (to
rotulo, quer . do lado esquerdo e que se culta
(salvo a parte compre/omitida entre as duas
linhas pontuadas) em vidra do gargalo da
garrafa, envolvendo a base da capisula que
cobro a rolha. Corno a metade do carimbo
desta tira tem a sua contra-parte sobre o ro-
tulo ou sobre o talão verifcador, é fa. o il ve-
rificar, soLando a parte não coitada lc entre
as linhas pontualas o collocando-a ao lado
do seu companaento, si as duas melados do
carimbo se compleram e, por conseguinte,
saber si a dita tira foi fals:ficada.

Quando se quer ter unia tira do garantia
mais complicada e, por conseguinte, mais in-
violava', procedes' como eatá indicado (fig. 8)
marcando esta tira com um carimbo na
frente o outro no vero.

Como o timbor de verificação 1) não está
coitado ;*t garrant solão pelas; extremidades,
pormitte, quando se separa, confrontar as
duas inetadea, dos carimbos da tira do gar-
galo.

O lado esquerdo do rotulo (fig. 7) tem uma
tira ou fita caprichosounento deaenhada, na
qual está o carimbo a cortar em (bus ; esta
fita cortada em todo comprimento a tesoura
por unia linha sinuosa é por si sá uru meio
de verificação para conhecer si a tira amei -
cada ao garaalo do recipiente o a mesura
que foi separada do rotulo.

Quando se trata de toneis, pipas, barris
ou do outros grandes recipientes de que se
queira evitar o despejo puro o simples ou o
addicionamento bom com outros liqu ido:arou-
pregoase o rotulo duplo rta.resentadado
fig. 9.

O rotulo cornpreherele neste caso : o rotulo
0 1 destinado a sor a policado Nobre a garrafa-
amostra; um segundo rotulo a' que deve
acompanhar o tone l e corresponder ao quo
está coitado na garrafa-amostra. cada
destes rotulos tem Jun talão verificador le
permitia:alo o talão b' que se verdiaire a
provenieneia do tonel o o talão & I si o rotulo
a i correspondei ao lio tonel.

O rotulo cornpreliende além (listo : um
contra-talão e quo (leve ficar em poder do
vondedor; una tsdão di nal.: disação e que
permitte que O expedidor fiara. ise o agente
intermedia.rio, tamis) no elle reil . ‘lt . 1 ao ro-
tulo da amostra c000l ao l ite aara coitado no
tonel unia tira ii que ser' collada em volta
do gargalo da garrafa de In .10 a envolver
capsulo, e quo tem como pr000dontemonto,
uma parte h que so pó te separar : o uma
tira i coitada vorticalm onto no gargalo e
segura, juntunonto com a coimais k,eom
um grarnoo.j, ernquanto que as oxtremidades
estão mettidas d . baixo do rotulo. Esta tira
tem tombem urna parto Pnpartrel 1.

O rotulo o' o aa rirts serão can:elas sobre
a o,arraf-i•ane.otro, corno se vé na ths. II.

Solta-se primeiramonte o rotulo da es-
querda ,4 1 , boin como a tira carimbada i que
está por baixo (loa dons r aulos. Notar-se-ha
que o rotulo que se acaba de soa ir tem
tombem do lodo osquerdo a tira carimbada a.
Com cates tres elemordos : dna .; tiras para:o
gargalo da garrafa o um rotulo com talão, e
procedendo-se como esta indica do, fig. l i,
tornrose inviolavel a garrafa que contém a
amostra do l'quido existente rio tono!, a qual
é expodida rio comprador pelo correio ou por
qualquer outro meio para que ello moas ve-
rificar á chegada si o tonel foi aborto, ou ai
este é o que corresponde á amostra, porque
o talão b i do rotulo a' collado na garrafa
deve corresponder exactamente ao rotulo o'
coitado no ore do tonel. O rotulo do tonel
pode tombem ser verificado por moio do sou
talão verificador é'.

A tig. 13 mostra uma outra variante do
nosso typo de rotulo destinado a ser collado
no are do tonel, quando o recipiente que
contém a amostra está rnettido dentro deite.

O rotulo propriamente dito a' tern dons
tatues verificadores b é' que serão separa-

dos pelas linhas ponta elas, e de doua e nitra-
talões e c' (pie se separata á tesoura. O ta-
lão da diro . rot.uto deve corresp til r
exactamentori, ciai:a .a.-talão que é rein ,tt;,;
pelo correio ao comprador o fica ainda cru
poder do expedidor um segundo e intra-talã,
c 1 para o caso do primeiro se per ler.

A runosi,ra do liquido, nesta caso, é meada,
em uma proveta lacrada Je, cuja rolha é co-
berta do uma contada do sili..ato de cal. Est 1.
proveta fica dentro do tonel, suspensa do seu
batoque, o qual se torna inviolavel deslo que
seja coberto com o rotolo a", como mostra a
fig. 12.

Empregamos, do proferencia, o seguinte
ínettosto do rulhamento:

1. 0 tini bitoque A, do madeira betu estam-
e' ire;

2." Uma camada do collo. forte it, vasada
em quento sobre o batoque ato o nivel da
aduela

3.° Urna folha de papel consist onto C. uru
pouca men r que o rotulo, peleja com coita
forte; s lbrC esta folha é coibido o rotulo, cora
excepção do talão que deve ficar solto afim
de poi l.er sor rortado; este rotulo item seguida.
coberto can uma folha de papel passonto o
com outra folha do cartão

4.“ Urna. placa do couro D, fixada por meio
dos aramo 's E sobre uma peoa de borracha

applicada em urna ranhura praticada oro
volta do batoque t coitada. s ,bre as suas bor-
das;

5.° Uma placa do-ferro G pregada por cima
do todo.

Como deste modo, se não póde tocar no ba-
toque sem inutilisar o rotulo fine o cobre, é
evidente que so não Ode, consequentomente,
tirar a proveta, a qual sorve para verilicar
si o liquido contido no tonel, foi substituido
por meio de qualquer outra abertura prati-
cada para esse efeito.

Em voz de sus oen . ler a, am o-tra nu i iterior
do tonel, pip io fisar-se a proveta no proprio
batoque.

Como mostra a fie. 13, o batolue A tem
urna rolha A l , cercada por um a.rmel de cor-
tioa. e sobre a f i nal si adapta a proveta a
qual por sem turno é lacradt com um mima
de silioaso de cii, iatrodusido por um furo
praticado no inssino 1 ttaine para essa enes)_

ap l audo se trate Itt g_trraf is que p asam sar
dosp ojadas por qualquor outra ober' ura que
nio aoja a do oanani.), pó li applioar-so o
me smo proceaso, te sorte que roda garra at
leve corrais:a urna anao,tr t ti Si(mut •eal

A amostra sosa. fixei I. soja muar moatra
lig. li ou sola como se repre;eni, pela flg. . 15,
nesee ultimo caso, a relia li p soseta. o re-
vestida com um sinete de lacra appiteado
s ibre urna camada de silicoto de patas,a o
bary ta .

O noas() processo pO Ia ainda sor migo .do
pira verificar a a utlionticialale de difT !rentes
poças, litres	 cheques, obras de arfe, et..

Para os (locam itt 5 import. oito s , assigirt-
turas, eeib e, etc., rm j iSpasIção varia
conforme as nocesad elo-a opora-so Lsozuralo
so indica na fiz. te) s dum a haIti par ua te
lia de afr . tu ir o cOrte das te-ouras p ira a
sep-tração doournon ,r e itt rospoosivo
talão vori fica boi' é, devo taa ao O cuida lo de
accurnuiir, tanto) no ri4 (seri 1 no verso do
documento, urna (povo alodo tal do carimbos,
mas ou menos caprichosos. ou() sejam sutil-
cientes para se conseguir que a falsificação se
torne impraticavel.

Afim do evu ar a fal=ificação li assignatura
sobre um livro de chequea, proceder-seita
modo indicado na fig. 17.

Cada folha a tem, além do seu talão ordi-
na rio f, um talão c que rica no banco pa.et
verificar o cheque apresentado, e uni talão
verifioador é que se corta p das linhas pon-
tead as, e qty, será applicado pelas suas duas
extrornidados sobro o cheque correspondente
a, de mudo a permittir a verificação da as-
signatura. Estes talões é formam um po-
guano caderno separado .do livro de cheaues
e que se guarda a ;arte.

A apposição dos carimbos efectua-se a.)
mesmo ta mpo sobre o cheque o, sobro o talão
verificador 1) e sobre o talão c. Deste mu lo
não SÓ o possuidor do um livro de cheques

escusa de reei ir que lhe roubem o dito livro,
ou que lho imitem a ;Lssignatura., tuas tom-
bem o bati so pOde, antes de efectuar o paga-
alento, verificar, por meio dos talões em seu
poder, si as assignaturis apresentadas são ou
não a.uthenticas.

Os passuidores do um livro do cheques de
uru banco, numerados com o numero de or-
dem e o numero de série, não terão outras
precauções a observar sinão guardar em logar
seguro o pequeno caderno é dos talões veri-
ficadores, o qual contém a parta intermalia
dos carimbos applica.dos pelo banco, e a collo-
rem sobre o ehequo, pelas suas extremidades,
a tira verificadora que contém os mesmos nu*
meros de ordem e de sério.

Para a venda de quadros, objectos de arte,
etc., etc., o rotulo é uni verdadeiro do-
cumento feito sobre papel especial, fabricado
do trama do linho ou de acida, e do qual unia
unica parte constitue o rotulo propriamente
dito.

Neste caso, o rotulo apresenta, de preta-
rencia, a disposição da fig. 18 o comprehende
o documento u, sobre o que se certifica a
auteentleidade ito quadro e servo ao mesmo
tempo como acta do venda ; á direita (leste
ultim encontra-se tuna tira a que sert cor-
tada á tesoura do documento e que so re-
veste com carimbos tanto no rosto como no
verso ; esta tira leva a mesma. assignatura
que o ilocurnento a, (o que se remette
comprador) e deve ."ollar-se por trás do qua-
dro, sobre a sua tela, çann collo de silicato de
por tssa, atlin di 11;i0 se poder descullar ; uni-
cameare ficam soltas as partes esmprehen-
didas entre as linhas ponteadas afirn do se
ou ferem levantar o verificar os carimbo do
verso da mesma tira no caso extremo do
haver urna con testação.

O dóeumenro tem mais, além de uma tira
c, gire fiai cri poder do pintor, urna outra
tira verifica lora b — destinada. ;tos archivos
—e a qual pormitte verificar: o do .umento, a
tira cot ;oda sobre o quadro o a tira e que
fiei cru poder do pintor. Estas tres tiras a,b,c,
tem a as s gaation . lo pintor do mesmo modo
que o flocreneut o o, dado lior isto ao compra-
dor. e Ineticionarti la. .) s..) o 1101110 da ,,e0a a
quero o quadro foi vendi !o mas lambem o
assumia.) de que este trata.

O atteatado de venda e numerado com o
mesmo numero que as tre.s tiras, e tem tom-
bo n um maior ou menor :minoro de talões
c igualmente [metera lia. Estes talões ser-
sem pira nelb.s se inscreverem as vendas
sue se vos e tombem corno poova le verifi-
cação par a. tal novo comptsulor, o qual

lo O irta • este t dão e envial-o ao pintor
qu foz a ven li, ...rim (leste comprovar a le-
gitimidade (1. lia.

	

As dimen	 deste documento e das soas
tir s vooificadartaa, podem variar a. vontade.

Part a venda de objectos de arte podo ado-
pair-sa, •'e pr s fereireia., a lisposição da. tig.19,
na (moi e o pólo suppriroir o se-
guri to talão.

O 'saldo comor , hon•lorri então o do.
einnonto em attsst tilo da venda u, o o ro-
trilo propriamento dito o, cujo tarnontao

oasund..) o ebj . cto ssbr , o qual tenha
ao ser a;,ptie olo; corno precedento men te este
rotulo tem ecquorios talões su sceptiveis do se
cootarein faalmento e giro s ‘rvirão de .Veri-
liCil,:ão; tem mais a tira verificadora 1), quo
soei deposito la 1103 archi vos ; urna tira ve.
ri tietfiora ai, que fica em po ler .10 vendedor ;
uru talão veriticador c que soei enviado ao
comprador com o docomento u o (pio permit-
tira a esto verificar como o vendedor a au-
thoaticida :e I lo objecto de arte ; urn segundo
talão verificador et, des t inado a preencher o
mesmo fim do titã.° precedente, no caso deste
ou da tira ir si haverem perdido. Este se-
gunda t Ião ri piai° em rigor ser suppri-

trii091°.trea pequenos talões picotados permit-
tem vei idear o attestado .10 venda e, a tira
arehivada b e o primeiro talão verificador c.

Todas as tiras N'orificadora-;,.os ' tale.se,; e o ro-
tulo toem a mosina serie e o mesmo numero
do attestado de voada o toam além disso a
assignatura do autor do objecto de arte.

o



Os nossos rotules, além dos typos descri-
ptos simplesmente, a titulo de exemplo, são
susceptíveis de apressntar as mais variadas
fôrmas, segundo as variadas necessidades in-
dustriaes o commerciaes, e pelem comportar
um maior 01110000P numero de talões ou cintas
timbradas, directamente liga ias ou indepen-
dentes dos rotulas diversamente distribuidos,
e servindo para verificações espeviaes.Podem
applicar-se, adoptando a farma adequada ao
caso, a todos os rocipiantes, object a, do-
cumentos, etc., de que se queira garantir a
authenticidade.

Afim de que o nosso systema de rotulo of-
fkreça uma garantia absolutamente efficaz,
ainda não conseguida até ao presente, ima-
ginámos urna disposição especial de sinetes
com a vantagem precisa de dar a cada impres-
são imagens diferentes, que nunca se repe-
tem identicamente, o independentes da von-
tade da pessoa que dos mesmos se serve.

Equivale isto, pois, a empregar um'sinete
diferente para cada imagem que se quer ob-
ter, o que neste ultimo caso se tornaria to
dispendioso que forçoso seria renunciar a
essa idéa.

Este sinete compõe-se, como mostra a
fig. 20, de um disco de bronze r apresentando
na sua massa pequenos a.lveolos de diferentes
grandesas, e podendo receber pequenos tron-
cos de cone s igualtuente;metallices.

Estes pequenos troncos de cone appl'eam-se
exactamente pela sua menor base sobre o
fundo dos alveolos, de medo que a outra base
fica ao uivei da face do sinete, mas podem
mover-se livremente em cada um del'es em
torno do seu eixo respectivo, porquanto fica
entre os bordos interiores lateraes dos al-
veolos e os bordos exteriores dos troncos e de
cone, um pequeno espaço para evitar qual-
quer adherencia claire as duas superficies.

Sobre todos estes pequenos troncos de cone
está fixada uma peauena haste X, roscada na
sua parte superior.

troncos do cone s por outros com desenhos o
inseripções diferentes.

Suppondo que sejam unicamente possíveis
dez posições em um ponto qualquer de uma
circumforencia relativamente a um ponto
fixo de uma outra circumferencia, no caso do
presente sinete nas temos onze pequenos cir-
cules que se podem deslocar relativamente
uns aos outros, girando cio torno do seu eixo,
(tncontra-se pois que esto sinete é suseeptivel
do, por esse facto, dar cem milhões de ima-
gens diferentes, o que equivale a dizer que
estas imagens serão sempre diferentes e que
par consequencia os nossos rotules o serão
Umbela.

Cada carimbo poderá ser feito a tinta o
com uma ou mais cama. Podemos ainda obter
rotules com talões verificaveis conectando
sobre o rotulo propriamente dito e sobre os
talões e contra-talões uns carimbos que se
correspondam e apresentem desenhos iden-
ticos, tendo o cuidado de modificar esses de-
senhei para cada rotulo.

Como bem se com prebende, podemos empre-
gar em vez dos carimbos acima mencionados
todos os desenhos variaveis fôrmas e de
posições ein relação uns aos outros.

í imitaçaie, porquanto procedendo-se deste modo
: inutilisa-se o rotulo authentico de que se
não pôde imitar sinão um Enlice exemplar —
e isto ainda no caso da imitação ser pussivel,
que o não é.

De resto, o simples facto, no caso do talão
a reproduzir ter tres carimbos, de se sor
fanado a mandar gravar três modelos iden-
ticos antes de nada se camseeuir, tornará
sempre impraticavel toda a falsificação do
rotulo do nosso invento.

O nosso aysterna de rotulo permitte des-
cobrir as falsificações do uma maneira bem
simples ;— supponhamos que um cornmer-
ciante vendeu a qualquer pessoa um producto
com o rotulo — talão da serie A, n. 003251,
da casa B.

E' evidente que si o talão verificador na
casa expedidora se não casar completamente
com o seu contra-talão, existe evidentemente
uma falsificação porquanto não sahiu desta
casa sinão um unico numero desta serie.

Neste caso a casa B apresenta-se ao nego-
ciante suspeito, e obriga-o a apresentar a sua
factura de compra, aliás será processado. E'
claro que esta factura não ¡Ade existir e que
elle não mencionará os numeres e a serie dos
productos que se lhe apontam corno falsiti-
ficados—fazendo-se assim uma prova com-
pleta.;—dado o caso do cornrnerciante em
questão ter comprado do bati, fú o artigo a
um intermediario, este ultimo deverá era
seu legar apresentar explicações completas
ou será punido como contrafactor.

Pôde-se, em caso de necessidade, deixar no
fundo de cada rotulo um espaço em branco
para nelle se fazer a apposição do carimbo do
vendedor quando se compra um producto,
afim de que elle não possa depois neear que
o tivesse vendido; a descoberta da falsificação
pede comtudo efectuar-se sem esta pre-
caução.

Frequentes vezes acontece que os proprios
representantes de boas marcas no estran-
geiro são os primeiros a falsitical-as e a lan-
çal-as no mercado muitas vezes em quanti-
dades duas ou tres vozes superiores ás que
lho remette o proprietario da marca que lhe
foi confiada. Comprehende-se que nestas con-
dições não sinnente a casa expediaora é le-
zada em grande parte, mas ti:unhem que a
marca assim exposta ás falsificações da.quelle
que a deveria proteger, perde rapidamente a
sua popularidade pois que o predileto ofere-
cido a de baixa qualidade ; data a ruina
pouco tempo de casas impartantes.

Este abuso é cortado pela raiz com o em-
prego do segundo talão do rotulo, o qual
permate sempre á case expedidora fisçalisar
e, em caso de necessidade, mandar prender
era flagrante o seu agente.

Além das impressões essencialmente va-
riavels que perinitte o sinete com a sua im-
pressão completa, pôde obter-se ainda Uma
infinidade de outras impressões interpondo
entre o carimbo e a folha que se deseja im-
primir, urna tira de papel muito delgado re-
cortada á tesoura em fórmas caprichosas •
deste modo a parte impressa do carimbo
segue estas formas o produz imagens com-
pletamente imprevistas, e completamente
irnpossiveis de reproduzir por qualquer possa
que tente fazel-o.

Pôde igualmente variar-se até o infinito
a impressão de um carimbo, dividindo a
imagem csni uma tira estreita ao papel, cor-
tada com um feitio caprichoso.

Além disso as imagens dos carimbos podem
ter cares diferentes main ou uo menos dis-
tinetas e podem tambein ter côres diferentes
casadas umas com as outras o que as torna
ni mi tavois .
Com a adopetção do talão verificador, o

rotulo propriamente dito perde toda a sua
importancia para a ceder ao tate°.

Não ha pais necessidade de fazer gravar
rotules custosos, cern o fim de erear aas imi-
tadores da; marcas dielcublades seus valor:—
um rotulo simples, amiunciando o producto
posto a venial. com o noine e o endereço do
vendedor é bem sufficieute deado que tenha o
talão coin os carimbos inimitaveis.

Este talão pólo mesmo ser independente
do rotulo.

Os rotules para os toneis ou para as gar-
rafas com amostras, pedem ser de papel de 	 Ao representante no estrangeiro não se re-
linho do pergaminho eu de qualquer outro metto sinão o numero de rotulas necessarios
papel mais resistente que os rotules ordi- para applicar aos productaa que lhe são ex-icanos.	 pedidos, quando elle proprio é encarregado

Os talões, quem lo independentes dos no s do encher os recipientes o rotulal-os. Assim a
tufos, pó Tem ter urna car diferente para omissão do novos rotules que o 1110S1110

cada serie ou para productos diferentes. 	 seria immediatamente descoberta, pois que
O que pl'Hle variar segundo a vomitado dos nenhum licito .; teria o segundo talão da casa

int-re ,sados.	 expedidora interessada eira fazer fiscalisar as
Para a cetineta dos rotules	 qua	 ven.las por este processo.

quer eeeipientes. convém e mPregar,conforme 13.isi a e-ita eircumstancia apenas para que
ja se disse, a collo. pa.stosa aildicionada com o emprego destes talões seja importante para
si licato ile potassa, a qual as t:s.a tão aonde,- as casas que tenha representantes pouco es-
mente que se cisa pa te levantar um rotulo erupulesos no e5drangeiro, pois que a eco-
senão cem piemmen ['cies em pedaços,quanlo nornia real o o auginento das vendas seriam
se ten te l ' seullal-o.	 consideraveis.

O :vaso systeina de retidos palie Lambem	 E' evidente que as boas ina.reas ole fabrica
a;.pliel,r--.;ea p ,..a	 lie rolos os	 OticOntrtin-s,, ccli ti empreem de s ta s rotuloa,

Pc , ires, °lens, clio,•,,i:1(.0s•	 de serem defendidas pai . um
e . , isarves. pra	 mo lo	 inçarão ralmlaiii .. tite nina

eoura, er.e, etc.	 inipúrtan..ia ; o pedira facilmente
aao h I mis a. fasee do Tio dar-'ne4 as multar-se us -ama preees pois que serão cada

tareias e ilinneri s aes paeirres para ia apalear vez ai	 proen	 eorwmi.l,r por
preiAmda ou ! ra I 1..1o, Hicontrari nese.; rotriloç nina

evi ar.	 varra:sem real pai: : alie tem. canse:trai.-
E, como se na. , piai() vender sinão uma mente aa que hoje acontecaaa cerieea absoluta

vez n ineerno numero 'te uma serio qualenar, de campe ir unia marca legitima e cuja
O como o talão com este numere a esti sorte authentisidade elle pede verificar ; não hesi-
é sempre veriticavel, a imitação terna-se tará pois em parar mais caro, neetias comi-
impessivel, e não portanto lo;zieo levantar (lições, nes preduato de sua predileção.

Tem-se igualmente a eeateza de que as
búas mareais não serão de qualidade interior,

Estas hastes passam livremente pela espes-
sura do disco r. atravessando um prato me-
tallico y, guarnecido na sua superficie supe-
rior com uma placa de borracha, e cada uma
deltas é fixada por urna porca e contra-porca,
lego que o prato metallieo y esteja na posição
que se lhe deseja dar ; este prato y, em vir-
tude da acção da mola s, applica os troncos
do cone nos seus legares respecti voa aom unia
força tanto maior quanto mais se tenham
apertado as porcas respectivas.

Uma anilha I, roscada no interior, e ca-
sada cem um obturador situado na parte su-
perior do sóco do carimbo, mantem captiva a
mula, ernqua.nto que, fazendo pressão com a
mão sobre o botão 2, pôde comprimir-se esta
mola e ao mesmo tempo fazer abaixar a
haste 2' á qual está fixado o prato y.

Comprellender-se-ha. que, executando esta
manobra, as hastes fiaam livres, os peque-
nos troncos de cone s, que lhes sio solidareis,
ficarão banhem livres e poderão, si se agitar
ti sinete com a mão, collocar-se em posições
completamente imprevistas o independentes
da vontai l e da operador.

• meste momento, se deixar livre o bo-
▪ tão 2, a mola s exercerá um esf iree vertical

soare a haste e l e os tecos sh c me viraa
ti xar-se is seus alveolos respectivas.

Camprehende-se, precito, que si se gra-
var em tala a suparricie de sinete um dosa-
iam qualquer, mais eu Inerme complicado, o
dite	 naidsra de ipoett (adi a eas que
Se :aias ee a haste 2' e que se peruai t	 ie (1,.;
p	 tranei IS de cone 54:	 I11,11 n )

I pl. • r.• das as imagens que se imprimen nasais
em, açaes paseccrao ar a ilusidas Per .-ÁtlaaTs
d ir.irenti	 .

estes do: tremes de cone e o !vate y
sat e e ,bartas por uma eaixa falta elo dum
paiesis e azada sobre a ran i Willa ti com a ra-
ninam O disco m tixado igualmente sabre
easi ultima e o prato metallico y pede eorrer
p,er meio dos parafusos v nas duas ranhuras
Ti-:m lelas soare as duas ramificações [lesta
forquilha.

A 111:1 lie variar	 ao infinito ati d versas
esenbameoes, poderão sul:Estatuir-se estes ca,.:us ii., ver),) do talão, mim de se fazer a

um i otulo para si verem os carimbe mar-
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pois que os seus proprietarios 'terão pelo
contrario o maior interessas em manter a sua
reputação, aperfeiçoando cada vez mais o seu
fabrico.

Ao mesmo tempo da.-se um gaipa mortal
nos falsificadores que são a causa directa da
ruma das melhores marcas.

O nosso systema• do rotulo permitte, pois,
conseguirem-se as seguintes vantagens prin-
cipaes:
. 1." Reduzem-se as despezta de reclamo e o

luxo dos rotulas, pois que um simples rotulo
pôde servir para ess elleita; não haverá
Igualmente necessidade de recorrer a proces-
sos dispendiosos e aliás insufficiontes, para
impedir as falsificações.

2." Consegui•s° não só a passibilidado ab-
soluta de defender as marcas que hoje tado o
mundo pode imitar, como tombem o reco-
nhecimento dos falsificadores. Evita-se assim
que cilas percam a sua faina o mantem-se os
preços de um producto que as falsiticaaões
tendem a fazer diminuir.

3." As analyses dispendiosas, a que muitas
vezes se tem do recorrer pira se reconhecer
a falsificação de uru producto, não tem razão
de subsistir pois que o rotulo só por si fará
prova.

4. 0 Supprimem-se de uma só vez tanto os
falsificadoaes como os fabricantes pouco escru-
pulosos que vivem da faina adquirida e que
depois não só rebaixam a qualidade dos pro-
duetos como tombem muitas vezes envenenam
os freguezes.

5. 0 Obrigam-se moralmente os proprietarios
de boas marcas a melhorar os seus productos,
pois que tem a possibilidade de os vender por
bom preço.

6.° Lucta-se contra a importação de pro-
ductos estrangeiros, que são muitas vezes
grosseiras imitações do marcas conhecidas, e
que vem combater interesses enormes.

7." Todo o consumidor deixará de sor Riu-
dido quanto á qualidade e preço dos artiaos
que compra, pois que poderá sampre veri-
ficar a sua legitimidade; e as commerciantes,
que não ignoram esse facto, deixarão do ven-
der-lho uma marca por outra.

8.° Com esto systorna de talsi0,0 dando-se ao
consumidor um beneficio de 4 a 51„ segundo
a qualidade dos artigos, terá esto um inter-
essa directo em consorvar os ditos talões
para os reenviar á casa productora, con-
tinuando assim a comprar sempre a mesma
marca.

9." Este processo é simples, não é dispen-
dioso, pôde ser applicado por tala a gente o
a todos os productos, pólo-se variar até ao
infinito a forma dos carimbos quanto á ima-
gom a obter dos mesmos e pôdem-se fazer
tanto da maior simplicidade como da maior
complicação. Pôde reduzir-se ou augmentar-
se, sob o ponto de vista das dificuldades, con-
forme a iinportancia do caso.

10. Pode sernpro sal.or-se, por moio das
series e dos numeres das rótulos, em que
época foram postos eia cir . ulação e para
quem foram expedidos os productos; — facto
este de summa importancia pais que não só
serve para a verificação. enno permitte reco-
nhecer o anno em que foram produzidas, va-
loriaando-se assim um determinado numero
de praluctos como os vinhos o cogna.cs, cujo
valor augmenta coai a idade. Esta verifica
ção seria irnpossivol com oa rotulas aetuaes,
cuja propria authenticida.de é muitas vasas
contesta vel .

Em reeurno, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da inveniain:

1^, svsterna do rotulo, dassinado a ga-
rantir a atithenticidade e a provenioncia de
um produto qualquer,  o qual é eu:tete:nulo
pela coaibinação

a) de rotulo propriamentn dito a, indi-
cando a natureza do producto, a sua pro-
veniencia, etc., o que pólo ter a fôrma e
dispasição adequadas ao fim a que é desti-
nada

h) de um talão verificador b, annexo ao
dito rotulo

c) de um ou mais contra-talões c, denomi-
nados talões de sreliivo

d) mio carimbos collocados, como que ao
acaso. tanto no ruato cotio no verso destoa

elementos, sobre as suas linhas de separação,
e cujos desenhos variam a cada impressão
os tres primeiros elementos, sendo sussepti-
vais de de‘. um das outros por linhas
determinadas, e tendo invariavelmoure pias
cada rotulo um mesmo numero de ordem e
uma mesma marca. de serie

2 . . a varianie do systema de rotulo acima
reivindieda, no qual o rotulo propriamonto
dito sorve de talão verificador

3, o systems. de rotulo acima reivindicado,
compraheaden•lo além disso um talão de ve-
rifle ição, sobre o qual se faz a appo.sição do
carrinhos constantomenta variaveis e que o
ligam ao rotulo, talão este que permitte
casa expedidora fiscalisar o seu agente, desde
que alia envie a este os contra-talões para
facilitar a verificação dos rotules que circulam
na sua região, conforme se descreveu ao fá-
zer-se referencia ás figs. 3 e 4

4. a variante do systema de rotulo acima
reivindicado comprehendendo a mais uma
tira destinada a ser collocada (com excepção
de uma parte h entre as duas linhas pontua-
das) em torno do gargalo da garrafa e envol-
vendo a base da capsula ; esta tira e este
talão tendo var‘ps carimbos, constantemente
mudaveis e cujakontra-parte se encontra no
rotulo ou talão verificulor, como se descre-
veu em referencia ás tlgs. a, 7 e 8

5", a variante do syst nna de rotulo da ter-
ceira reivindicação, co nprehendendo a mais
uma tira i, com talão desligava' 1, destinado
a ser coitado (com excepção do talão) verti-
calmente sobro o gargalo e seguro por um
grampo conjunctamente com a capsula, con-
formo se descreveu com referencia ás figs.
7 e 8 ;

60, a variante do systema de rotulo acima
reivindicado, destinado a garantir ao mesmo
tempo tanto a a.uthenticidade do producto
contido em uni tonel ou outro grande recipi-
ente como o da amostra do mesmo ; esta va-
riante comprehenden l o dous rótulos a i , a',
com dous talões verificadores b l , O, um dos
quaes é destinado ao tonel ou recipiente e o
outro á garrafa, frasco ou outro recipiente
que contenha a amostra, con'orme se ,lescre-
veu cola refer,4ticia á fig. 9

7', a variante do systema do rotulo acima
reivindicado, tendo o dito rotulo fletis talões
veriacadores e dous contra-talões, e sendo
destinado a garantir a authenticidade do pro-
duto contido em um recipiente qualquer,
cuja amostra se encerra em um proveta la-
crado e collocado no interior do racipionte,
conforme se descreveu com referencia ás figs.
10. 12, l, 14 e 15

8-, a applicação do systetna de rotulo acima
reivindicado para garantir a authenticida.le
de cheques e outros documentos, conforme se
referiu em relação ás figs. la e 17

9", a applicação do systema de rotulo rei-
vindicado no n. I para garantir a authenti-
cidade de quadros e obras de arte, tendo o
rotulo mais 11111 documento u, quo constituo°
escripto de venda, e os pequenos talões v, s
bre os quaes se inscrevem as vendas suecas-
si vas, conforme se descreveu com referencia
as figs. 18 e lo

100 , a disposição especial de sinetes, que
perinittem applicar sobre o systema de rotulo
acima rei v . n,licadoale.sonhos que mudam cons-
tantemente a cada impressa . ), independente-
mente da vontade do operador, e comprehen-
dando Memen t o; cuja posiaao relativa pôde
variar á vontade, conforme se descreveu com
referencia á fia. 20.

Rio de Janeiro, 29 de ITYLTÇO de l>97.—
Como proauradorea faiss Gaan

N. 2.235. — Memorial d .^scri»tivo reeomod-
nbaddo too pedido de 7n-ir:teor. '', durante' 15
a,mos, na /i"/,''/1 'O dos Esiodos Unidos do
Itrozil,paro feeb ., dnra?)ara motos de correio.
Inrenmo (1 . ? Miles	 Podo, morolor eor
el:'on (Estados Unidos thr . America do Norte).

Refere-se a invenção a fechaduras para ma-
las de correios. a qual e comprehendera per-
feitamente pela da seripssio e reivindicaçõos
que seguem, con fresitadas com o desenho an-
nexo, no qual : a lig • I é urna vista, em per-
spectiva de uma parte de uma mala dotada.

de minha invenção ; as figs. 2 e 3 são secções
de detalhe ; a fig. 4 mostra em elevação al-
guns elos formandis a barra flexivel, o a fig.5
uma sesção tomada pela linha o; a; fig. 2.

Referindo-mo ao desenho pelas letras : A
indica uma inala para corroias, B Ti. fralda
servindo a cerrar a mesma, e C caias de fe-
chaduras presas, preferivelmente com rebites
b, á parede a da mala a intervallos na lar-
gura da mesma. As ditas caixas C, teem ex-
tensões tubulares c que se projectam através
do orificios d, na parede e da inala, para re-
ceber os machos ou pinos D das fechaduras,
os quars são fixados á fralda 13 e são dotados
de projecções f.

E indica retens, articulados nas caixas 8
fechadura, tendo um braço para prender as
projecções f, dos machos D, e um outro braço
forçando contra as molas g. As caixas C toem
tarifikern molas h adaptadas para, guando os
retens estão soltos dos machos D, lançar fóra
os ditos machos, de modo a permittir ao ope-
rador levantar a fralda. 13.

F—indica secções formando chaves, susten-
tadas e girando nas caixas C, dotadas de ars-
liencias i, mie modo que quando se/	 .á
uma volta inteira ou p	 alias s.—m,
dos machos D, os retens E.

As secções formando chaves F e os élos G
constituem uma barra flexivel If. Na fôrma
de coustrucção preferivel para a dita barra,
as secções F são bifurcadas, ernquanto dos
él03 G, alguns são com ambas as extremida-
des rebaixadas chatas, e os demais com uma
das extremidades rebaixada e a oppasta bifur-
cada.

Nas partes rebaix; as são abertos rasgos
alongados, por onde fassa.m os pinos de coa-
flexão.

Essa connexão flexivel das secções F e dos
élos G permite um pequeno jogo longitudi-
nal entre os mesmos, perinittinder, por conse-
guinte, á barra do curvar, torcer ou dobrar-
se, sem allectae a ciliciando, da fechadura.

Para evitar a rotação inopportuna da
barra 1-1, prefiro empregar u ia fecho I, prefe-
rivelmente preso á parede a da mala. Esse
fecho 1 tom a p.srte rotatoria usual j para sor
actuada por uma chave J, sendo essa parto
rotatoria dotada do uni prolongamento h ao
qual um élo da barra II é ligado de modo a
poder-se girar a dita barra, por meio do uma
chave especial, no sentido indicado por uma
flecha para abrir a fechadura e a mala.

Para fechar a inala introduzem . se as exten-
sões c d is caixas O, através das aberturas d,
da parede c, e empurram-se os machos Is
dentro das ditas extensões até que asauas.
projecções ultrapassem os retens E.

r,K—indica peças de couro, unidas á parede
aalestinaslas,com o fecho 1, a manter a parede
da fronte e, mi distancia conveniente da pa-
rede de trás a.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção :

1^, em unia fechadura para mala do cor:
rolos, a combinação de uma mala de correios
com fralda para cerrar, peças de fechar, em
aonnexão com o corpo e a fralda da mata, a
intervallos na largura da mesma para .sgu-
rar a fralda em sua posição cerrada, e uma
barra fiexivel adaptada para que, quando se
da á mesma uma volt total ou parciaLliberte
um jogo de peças do fechar do um outro jogo
de peçs;

2', em uma fechadura para mala de cor-
reios. a combirme5,n de nma mala da correios
com fralda para cerrar, peças de. fechar, em
casulas:to com o carpo e a fralda da mala a in-
tervallos na largura da Illearna para segurar a
fralda em sua posição cerrada, unia barra
Ilexivel ata piada para que, quando Se dá á
mesure unia volta total (AI parcial, libarte um
jogo do peças de tachar, de uma outro jogo de
peças, e moias adaptadas para. expulsar um
imo do peças de fechar, quando os jogos de
aeeas estão desligados

3 . , em traia rachadura para mala de cor-
reios, a cambitiaeã.o de um mala de correios
tendo fralda de cerrar, o tainbem aberturas
cai unia de suas paredes, a intervallus 11j.

o
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largura da mesma, as peças de fechar machos
e torneias, em connexão com a fralda e o corpo
da mala, a intervallos na largura da mesma
para segurar a fralda em sua posição cerrada,
as ditas peças femeas, providas de extensões
tubulares projectando-se pelas aberturas da
parede da mala, e urna barra flexivel adapta-
da p tra que, quando se dá á mesma uma
volta total ou parcial, liberte um jogo de po-
ças de fechar, de um outro jogo de peças, de
modo a permittir que se abra a fralda ;

4 .1 , em uma fo-hadura para mala de cor-
reios, a combinação de urna mala de correios
tendo ume, fralda de cerrar, peças de fechar,
esa connexão com o corpo e a fralda da mala
a intervallos na largura da mesma, para se-
gurar a fralda na sua posição cerrada, e uma
barra flexivel adaptada para que, quando se
dá á mesma uma volta total ou parcial,
liberte um jogo de peças de fechar, de um
outro jogo de peças, comprehendendo a dita
barra flexivel élos unidos flexivelmente, de
modo a perrnittir uru j igo no sentido das
extremidades da mesma ;

5^, em urna fechadura para mala de cor-
reios, a combinação de uma mala de correio
tendo urna fralda de cerrar, peças de fechar,
era connexão com o corpo e a fralda da mala
a intorvallos na largura da mesma, para se-
gurar a fralda em sua posição cerrada, tuna
birra flexivel adaptaia, para que, quando s 3

dá á mesma uma volta total ou parcial,
liberte um joga de peças de fechar, de uru
outro jogo de peças, e um fecho preso á mala
tendo urna parte giratoria, podendo dar uma
volta total ou parcial, e ligado á barra flexi-
vel, sendo essa dita parte giratoria co.nbi-
nada para ser actuada por uma chave.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1897.-
Como procuradores, lutes Gdraud & Loclere.

N. 2.237- Relatorio do invento de Francisco
Cordovil de Siqueira e Mello e Amo-
rico Nunes Duarte da Costa da applicacrio
das raspas de chifre na confecenC de colchies
e travesseiros sob a denominacao de - Fila-
mentos hygienicos

4( Filamentos hygienicos é o nome que dão
os inventores ás raspas do chifre corno pro-
dueto industrial. Esse producto é o seguinte:

Tomado o chifro, ou melhor a parta em-rasa
do animal, proce lersa a raspainento, e as
particulaa produzidas por este process ) são
utilisadas na applicaralo do enchimento de
colchões e travesseiros.

E' faca de ver a graiale vantagem e utili-
dade desta mataria p sima, porquanto, o chi-
fre, que é perfeitamente impermeavel, redu-
zido a partículas filamentosas, adapta-se ao
enchimento de colchões e travesseiros, tor-
nando-os macios, duraveis, baygienicos e so-
bretudo baratos.

Assim, declaram os inventores que o ponto
constitutivo de seu invento, é a appliatção
das raspas ou filamentos extrahirlos do chifre
pelo processo que melhor julgarem, na con-
fecção de colchões o travessairos corno enchi-
mento.

Rio de Janeiro, 1 do abril de 1897.-Fran-
cisco Col'dovil de Siqueira e Mello.- Amerieo
Nunes Duarte da Casta.

N. 2.239 - Afemorial descriptivo, acompa-
nhando um podido de privilegio, duraate 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, vara uni medidor dc agua denomi-
nado-11 y lrometro ixifallivei, invence7o de
Leonard Burrell, residente nesta Capital
Federal.

O objecto da invenção é um hydrometro
eonstituido por um cylindro oscillante sobre
um eixo fixo, pelo intarior do qual cylindro
transita a agua a medir, ao modo a irnpollir
um embolo, que, graca.s a um sys t ema do
distribuição conveniente, corre alternativa-
mente de uma para outra extremirlasie do
eylindro, provosanilo, pelo seu poso, quando
chega ein urna extremidade do cylindro, urna
oseillação do mesmo ; produzindorae assim,
durante a marcha do apparelho, oscillaçõss
successivas, que se registram por meio de

qualquer registrador apropriado, e de cujo
numero se deduz a quantidade de agua pas-
sada pelo hydrometro.

Nos desenhos annexos, a fig. 1 é uma vista
em secção axial longitudinal do apparelho ;
a flg. 2, uma vista em plano do mesmo '• a
fig. 3, uma secção transversal pela linha ti da
flg. 1.

As figs. 4 e 5 são secções, em maior escala,
por ya', pelos orlados de admissão de agua no
cylindro ; e as figs. 6 e 7 são secaões, por as,
poios orilicios de evacuação de agua do cy-
lindro. A fig. 8 é urna vista de uru detalhe
modificado.

Em um eixo fixo 1, sustentado por ca-
deiras 2, presas á armação 3, oscilla o cy-
lindro 4 pela sua manga inferior 5, ajustada
no eixo 1 e dotada de caixas de estopa 6.

Urna parede 7 divide o tuba 1 em duas
partes A e B, sendo a parte A ligaia ao tubo
do alimentação de agua e a parte B, ao de
distribuição. Urna h Ista central 8, cujas ex-
trem i lados a e b proje3tatn se rara das tam-
pas 9, atravessanio-as, é guiada era caixas
de estopa I0,que lh 3 permittarn deslocar lon-
gitudinal rnant3,e é datada de arruelas firmes
11 e 12.

Um oinbolo 13, corre no comprimento do
eylindrodimitado na seu curso pelas paradas
14 ou 15 e o seu peso é tal que provoca a
oscillaí;ão do eylin Iro quanto &laza em muna
das paradas 14 ou 15. Em supporaas 16 do
estrado, são articulados, sobra eixos 17,
linguetas oscillantes 13 e 18' de alavancas
para cant aapazas 19 e cantrapezos 20.

PaastfusoR 21 limitam a oseillaçala dos lin-
guetas na direcção do cylindro. Sobre o es-
traio, paradas 22 e 22' são e dia :a ias para
limitar a oscilação do cylindro e attenuar o
effeito do chope das faces 23 e 23', prati-
caias nos seus flanes, qa 'ralo venta bater
nas ditas parai ts feitas de mataria apro
priada.

O cylindra é dota l° de alues do alimen-
tação 24 e 24' ema orificioa 25 e 25' e de na-
naes de evacuação 26 e 23', com °Maios
27 e 27'.

Os oriflcioa 25 e 25', 27 e 27' correspondem
respeetivarnante a orifiains 2,8 e 28'. 29 e 29',
abertos os bus primeiros na pacote da par-
te A e os dons sogun.las na parede da parte
B, do eixo éreo 1.

Um parafuso 31, cuja ponta 31 penetra em
encaixe 32 praticada no eixo I. impede ao
eyli o I ra de deslo -ar lateralmente.

Modo de funccionar
Estando o eixo 'rico 1 ligado pelas suas ex-

tremidades A e B, respectivarninte aos canos
de alimentação e distribuição da agua qui se
quer medir,e o cyliniro na p)sição C indicada
par linhas mixtas (fig. 1) na qual posição o
embolo 13 está ene)stado nas paradas 15, a
face 23 na paaa,da 22 e a ponta a', da extra-
inidado a do eixo 8, presa pela linaueta la,
ernquanto os orificios de aliinantaçá,"o e de
evacurWão se acham nas posições indicadas
respectivamente pelas figs. 4 e 6.

Pondo a agua em movimento elIa vara,
passando pela parte A do eixo 1, correndo
paios orifieios 28, 25 e canal 24, actuar o em-
bolo 13 pela face e, ohrignn,lo-o a cam'nhar
na direcção da flecha m até chegar ás paradas
14, encontrando o mesmo embolo, pouco an-
tes de ali chegar, a arruela II qua é impei-
lida para a posição 11', movendo as, iin o eixo
8 na mesma direcção e °ocupando a ponta h'
a posição b"; nesse movimento a po etai a' es-
capa-seda lin gueta 18 e a extremidade d, do
cylindro, então solto, solicita Ia para baixo
pelo peso do embolo, oscilla e vem °ocupar a
posição D (fig. 1), ficando então o cylindro
sujeito pela parada 22' e pela lingueta 18' na
qual se vem u prender a ponta b' do eixo 8,
ernquanto os maneios de admissão 25 e 25' e
de evacuação 27 e 27' estão meti pand o as po-
sições indicadas figs. 5 e 7, permittindo
agua actuar sobro a face f do embolo para
impelia-o no sentido da flecha a, ernquanto
agua, admittida no passeio precedente do
lado da face s,é expellida do cylindro e escapa
pelo canal 2.), orificloa 2a e 29 e parte B do
eixo aia.° 1.

Chegando o embalo na extremidade do
311 Curso contra as paradas 15, elle solta

da lingueta 18' a ponta b' do eixo 8 e pelo
seu peso obriga o eylindro, solto, a oscular
°ocupando de novo a posição C, onde a agua,
entrando no eylindro e actuando o embolo
produz os effeitos já descriptos.

Convém notar que o curso do embolo,
assim como o diametro do eylindro, sendo
constante o volume de agua evacuada depois
de cada oscillação é tambern constante, o que
pormitte deduzir exactarrente o volume pas-
sado pelo hylrometro do numero de oseil-
!ações registradas.

A haste, no cylindro, em legar de ser con-
tinua, corno indicado. fig. I, poderá ser con-
struiria como indicado, fig. 8; assim como a
distribuição da agua no cylindro poderá se
ai/actuar por meio de munhões servindo de
eixo de oscillação.

Quando a agua a medir tiver suficiente
pressão, este apparelho poderá ser aprovei-
tado tambem cimo motor.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
radares constitutivos da invenção

1', um hydrometro earacterisado por uns
cylindr oscillante, do modo mencionado no
pres 'ate mamoria,l, no interior do qual pas-
seia longitudinal e alternativamente, de uma
para outra extremidade, uns embolo, de um
pezo suficiente para determinar uma °sof-
dação do eylindro cada vez que chega ao fim
de uru passeio, seja em uma ou outra extre-
midade do cylindro, sendo o movimento do
embolo obtido por meio da agua a medir que
tranaita pelo eylindro, distribuida alteruati-
mente sobro uma ou outra faceado embolo
por meio de UM% distribuição conveniente,
a qual proporciona tombem a evacuação da
agua depois que acabou de actuar sobre o
embolo para deslocai-o, produzindo-se desta
forma una movimento de agua dentro do
cytindro, que provoca, por meio do peso do
embair, oscillações sueeessivas do mesmo, as
curtes, registradas, permittem conhecer a
quanti lede de agua tendo passado pelo cy-
lindro

2, no hydrometro reivindicado acima, a
combinação com um cylindro oscillante de
um enabolo, uma haste central inteira ou em
duas peças, linguetas oscillantos de contra-
peso, paradas para limitar o movimento de
oscillação do cylindro, e um systema de dis-
tribuição apropriado para effectuar a ad-
missão e evaerraçdo da agua no eylindro
depois de cada °sanação

3, a applicação deste hydrometro aos fins
iniustriaes aos quaes é suseeptivel de ser
adapt ido o espacialmente a ser utilisado como
motor quando a pressão do liquido estiver
suficiente

41 , a utilisação deste apparelho não só
mono para medir agua, mas ainda para
medir quaesquer liquides, fluidos ou gazes.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1897.- Corno
procuradores, Tnles Cydraud & Leacre.
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